
PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

Item 1 e 187, da Lei n9 1.711, de 28 dada pela Emenda Constitucional
de outubro de 1962 e nos têrmos do n9-1, de 17 de outubro de 1969, obser-
aitigo 102, item I, alínea a, da Cons- vedo o disposto no artigo 15, do De-
tituição do Brasil, com a redação ereto n9 60.091, de 18 de janeiro de

1967 — Zelpha da Rocha, matricula
1.263.817, com Is proventos do sím-
bolo 8-C, correspondente ao cargo em
comissão de Assistente do Diretor-
Geral do Departamento Técnico-
Cientifico, no qual vem de ser en-
qeadrada e, em consequência, agre-
gada ao Quadro de Pessoal deste
Conselho, confoeme decreto de 24 ae
junho do correute ano, publicado no
Diário Oficial de 25 subsequente.
Antônio Moreira Couceiro.

PORTARIA N9 98, DE 19 DE
JULHO DE 1970

O Presidente do Conselho Nacio-
nal de Pesquisas, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 33,
19, da Lei no 4.533, de 8 de dezem-
bro de 1964, e tendo em vista o que
consta do Processo CNPq. 1.131-1953,
resolve:

Declarar aposentada compulebria-
mente, a partir de 28 de março de
1970, de ardo com os artigos 176,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1970

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

REPUESUCA, EDERATI DO 12'-Ael'iLe

SEÇÃO 1. PARTE II
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QUINTA-FEIRA, 9 DE JULHO DE 1970

O Diretor-Geral do Departarnento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe conce-
de o parágrafo único, do artigo 18, do
Decreto lie 64.242, de 21 de março de
1969, resolve

N9 1.241 — Dispensar — O Enge-
nheiro Manoelito Matos de Andrade,
das funções de Chefe do Setor de
Obras e Projetos, da Comissão Exe-
cutiva da Ponte Rio-Niterói, desta
tarquia, com a gratificação mensal de
Cr$ 750,00 (setecentos e cinquenta
cruzeiros), na forma do disposto no
artigo 29, do Decreto n9 64.512, de 14
de maio de 1969.

In19 1.242 — Designar o Engenheiro
de Operação de-Construção de Estra-
das, João Carlos Barreto Costa, para
desempenhar nesta Autarquia, Comis-
são Executiva da Ponte Rio-Niterói as
funções de Chefe do Setor de Obras
e Projetos, conhstante da. Tabe.a de
Gratificação Especial, de Representa-
ção de Gabinete, publicada no Diária
Oficial, de 19 de maio de 1969, com a
gratificação mcnea• 1 no valor de ....
Cr$ 750,00 (setecentos e cinqutnta
cruzeiros), acrescida de 90%.

1n19 1.243 — Dasignar o Engenheiro
de Opsração de Construção de Estra-
das, Arnaldo da Costa Alves Filho,
para desempenhar nesta Autarquia,

, Comissão Executiva da Ponte Ro-Ni-
terói, as'funções de.,Chefe do Setor
de Obras e Projetos, constante da Ta-
bela de Gratificação Especial, de Rei-
prescnteção de Gabinete, publicada 'no
Diário Oficial, de 19-5-69, com a gra-
tificação meloal no valor de
Cr$ 750,00 (sstecentcs e einqutnta cru-
zeiros) acrescida de 90%. — Thows
J. L. Lanctau, pelo Diretor-Geral Eli-
seu Resende

N9 1.244 — Dispensar a servidora
Beatriz Maria Gonçalves Araujo, ma-
trícula 2.031.200, pertencente ao Qua-

• dro do Pessoal Parte Permanente edes-
ta Autarquia, da funçeo de substituta
do Chefe da Seção de Expediente, do

Serviço do Pessoal, da Divisão de Re-
cursos Humanos, da Diretoria de Ad-
ministração, em suas faltas ou impe-
dimentos eventuais.

N9 1.245 ---"besignar a servidora
Lucia Maria de Jesus, matricula ...
2.179.398, pertencente ao Quadro do
Pessoal Parte Permanente desta Au-
tarquia, para substituir o Chefe ca
Seção de Expediente, do Serviço do
Pessoal da Divisão de Recursos Hu-
manos, da Diretoria de Administra-
ção, em suas faltas ou imepdimentos
eventuais.

N9 1.246 I — Dispensar o servidor
José Estebanez Rodrigues, matrícula
n9 1.164.197, pertencente ao Quadro
ao Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, da função gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe da Seção de
Pessoal e Obras, do Serviço do Pes-
soal, da Divise° de Recursos Huma-
nos, da- Diretoria de Administração.

II — Designar o servidor José Es-
tebanez, matricula n 9 1.164.197, per-
tecente ao Quadro do Pessoal — Par-
te Permanente desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
3-F, de Chefe da Seção de Cadastro,
do Servietredo pessoal, da Divisão de
Recursos, da Diretoria de Administra-
ção.

N9 1.249 — Indispensar o servidor
Pedro Alberto de Carvalho Maranhão,
matrícula númert) 2.097.877, pertecen-
te ao Quadro do Pessoal — Parte Es-
teclai — desta Autarquia, da função
gratificada, símbolo 3-F, de Chef e da
Ssção de Cadastro, do Serviço do Pes-
soal, da Divisão de Recursos Humanos,
da Diretoria de Administraçâo.

II — De signar o servidor Pedro Al-
berto de Carvalho Maranhão, matri-
cula número 2.097.877, pertencente ao
Quadro do Pessoal — Parte Especial
lesta Au`arquia, para exercer a fun-
eão gre''eicada, símbolo 3-F, de Chee
ee da Seeão de Pessoal e Obras, do
Serviço do Pessoal, da Divisão de Re-
cursos Iermanos, da Diretoria de. Ad-
ministração.

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

Gabinete do Presidente

Ata da 710e Reunião, Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia deze-
nove de maio de mil novecentos e
setenta.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Góes — Pre-

sidente
José Guimarães Barreiros — Dire-

tor-Geral Substituto
Manoel Poggi de Araujo — 	

SUNAMAN
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT
Waldomiro Rocha — BNDE
Aos dezenove dias do mês de maio

de mil novecentos e setenta, na Sala
de reuniões do CNPVX, realizou-se a
septingentésima décima Reunião Ordi-
nária do Conselho eiacional de Por-
tos e Vias Navegeo eis int a presidên-
cia do Engenheiro Hildebrando de
Araujo Góes e com a presença dos
Conselheiros acima mencionados. Or-
dem do Dia: lida e discutida, é apro-
vada a Ata da 709e Reunião. Com a
palavra, o Conselheiro Benjamim Eu-
rico Cruz pasia a relatar o Processo
CNPVN número 162-70, referente ao
Termo de Convênio celebrado entre o
DNPVN e a Operaçeo Maus (Opema)
para estagio de estudantes de enge-
nharia do INPH. O voto do Relator
é pela aprovação do Convênio em
aprêço. Poste em dieeusseo e vota-
ção, é Aprovado (Resolução número ..
710.1-70). Continuando com a pala-
vra, o Conselheiro Benjamim Eurice
Cruz passa a relatar o Processo ...
CNPVN número 161-70, referente ao
Termo de Convênio celebrado entre o

DNPVN e a COSIGUA para medições
de correntes a retirada de amostras
superficiais de fundo, na enseada cie
Sepetiba. O voto do Relator é pela
aprovação do referido Têrmo de Con-
vênio. Pôsto em discussão e votação
é Aprovado (Resolução número
710.2-70). Em seguida, Conselheiro
Waldomiro Rocha passa a relatar o
Processo CNPVN número 53-68, refe-
rente ao pedido feito pela AEG —
Companhia Sul Americana de Eletri-
cidade para substituição de cauções
feitas em dinheiro e ORTN por fian-
ça bancária, para garantia de contra-
tos firmados com o DNPVN. O Rela-
tor vota contràriamente, coerente com
a posiçeo deste Conselho no sentido
de não modificar as condições de con-
tratos em vigor ao tempo da sua ce-
lebração. Pôsto em votação e dis-
cussão é denegadoo pedido (Resolução
número 710.3-70). Com a palavra o
mesmo Conselheiro passa a relatar o
Processo CNPVN número 136-7J, refe-
rente ao projeto para a construção de
um terminal petroleiro, no Pôrto de
Mucuripe. O Relator solicita a baixa
do processo em diligência, para qual
a Direção Geral do DNPVN providen-
cie e ia forme, coot a possível brevida-
de, Obre os seguintes itens: 1) Ma-
nifestação da Companhia Docas do
Ceará, ao projeto proposto (solução
B) e implicações decorrentes; 2) ee'a-
nifestaçeo conclusiva do INPII quan-
to à alternativa escolhida (solução B),
inclusive quanto e agitação e ao azoe-
reamento, comparando com a solução
constante do piano diretor do Pôrto cie
Mucuripe (solução A); Justificativa da
proposta real ização do terminal petro-
leiro por conta dos recursos do 	
DNPVN; 4) Justificativa do sistema
de fundação constante do projeto
a presdntado; 5) Manifestação de Pe-
trobrás em relação às condições técni-
co-operacionais do projeto, inclusive
com vistas às características atuais e
futuras dos navios petroleiros. Outra
vez, com a palavra o Conselheiro Ben-
'amim Eurico Cruz passa a relatar O
Proceesn CNPVN número 58-64, refe-
rente ao pedido de suprimento para
a servidora dêste Conselho Nair Sten-
cato. O voto do Relator é pela aprova-
não. Pôsto em cliscusseo e votação, é
Aprovado (Resolução número 710.4-
70) . Comunicações: O Conselheiro Jo.
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cheque ou vaie postal, em 'apoiei
do Tesoureiro do Departamento
,ffifiepretted XaciOnort. Quanto "
contrato :de porte aéreo, em Mear]
-da Delaotoeia RogiOnta da Entprêsal
Brasileira de Correios e Telégrafo..
CRI Erasi:ja. , / •

.6) No caso de porte aéreo para;
alidade não servida por êssel

meio de' transporte, a Delegacia#

:Correios e Telégrajos em Brasília—
Regionai	 Brapi tésa Brasileira shOl

•St obriga g completar e en.ca-mi-'t
nharicrz to ao destinatário por)
outras vias, independentemente de'.
acréscimo no preço.

7) A- Delegacia Regional clai
'Empresa Brasikara de Correios ot
,Teleyreit os em Beasktla reserva-se
'$) etrez%t, 2te ramtnettair OS seus pre-I
oos, st:o eles do deetuede de tarilai

re,;ait aérea" ~adiante -aviso.!
révio' aos assinantes.
8) Os prases da assinatura o;

do porte aérea poderão ser semes-
trai eu 474-Xta e se iniciarão sempre:
no primeiro dia 'Ui/ do mês subs,e-
qiiente. O proae das assinaturatt

CHUPE DO Szowtço De PUOLICA‘ãES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

saçÃo 1 — PARTE ii

Órgão deetinado à publieaçào des ates da adwrinialineçao dcacentralizadi
!revesso nas oficinas do Deparfarntnte de Imrrenea Etlacienel

BRAffik-LIA

itatrownçõEs E PAR7:10ULARES

Semeatre 	  Cr$ 188
Ano	 	  Cr$ 39,00

Exterior

Funcionámos

Semestre 	 '	 Cr$ 13,90,
Ano 	 .... Cr$ 3T,00

Exterior
Ano 	  	  ,Cr$ 39,00 Ano 	

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 148,00[ Ano ..... Cr$ 304,00

Cr$

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de eada
exemplar. ,

— O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos lanteriores.

para e Exterior é âtte anua/ ok,
3vP9' ndo haverá transporte por via

aérea.
9) A renovação deverá ser so.

lieitada com antecedência de 30:
dias do vencimento da .assinatura

• e do porte aéreo. Vencidos, serão,•
~pensos independentemente de-
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos Órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura. .
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11 O expediente das ,repartições
' púbica, (1stinacla à Publicação,
será recebido na Se ção de COinu.
nicaçõ:s até às 17 horas.:, O aten-
dimento - dó público pela Scçao. de
'Redação 53r1z de 12 1s- '18 -horas.
- 2) Os- originais para peSNiCiição,• •	 -
devidazente autenticadas, .deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dóis, em papel acetinado
ou apergansinitado, medindo 2243-
entinictrOs,, Sens . emendas ou ra-

suras que, dificultein a sua com-
ureensao, em especial, quando con-
`iverem- tabelas.

'Serão admitidas cópias em tinta
rêta e indelével, • a critério do
. I N .

' 3) As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos de

te rr0 ou omissão, serão encaminha-
i ás, por escrito, à Seção de Reda-
lç'ío até o quinto dia fitii subse-. ente à publicação. _

4) As assinaturas serão toma-
d is no D.I .N. O transporte por
v a aérea gerd contratado separa-

- d imente com a Delegacia da Em-
- p ésa Brasileira de Correios e Te-
'Zé ralos em Brdfilia. Esta poderá
se encarregar também de encami-
ti ar o pedido de assinatura ao
D '1,N N. Neste caso, o assinante di-
ri, irá ao D.I.N: o pedido de assi-

' n 'tura e o pagamento do valor
c respandente, na forma da item
se tante.

1 A remessa de valõres para
as ,natura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto sua
ap cação, será feita ~lente por
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Julho de 1970

Aos vinte e dóis dies• do Ames de
mao de mil novecentos e .setenta, na
sala . de reuniões do CNCVN, reali-
zou-se- a setingentésima decima et-s-
ineira Reunião Ordinária do Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegáveis
sob a- presidência do Eng° Hildebran-
do de Araujo Goes e com a presença
do Conselheiros acima mencionados.
Ordem do Dia: Lida e discutida, é
aprovada a Ata da 710s R ciollto . Cem
a palavra, o Conselheiro Manoel P.iggi
de Araújo passa a rela tar •3 Peocesso•
CNPVN número 167, de 1970, referen-
te à baixa de veiculo pertencente -ao
acêrvo patrimonial do DNPVN: O vo-
to do Relator é favorável a oa:sa so-
licitada. Posto em discussão e' vota-
ção, é aprovado (Resolução) número
711.1, de 1970). Com 'a palavra, o
Conselheiro Benjamim' Eurico Cruz
passa, a relatar o :Processo CNPVN
número 156, de 1970, relativo à cons-
trução de um trapiche pela firma
Primar S.A:, na Bala de Guarujá,
em Belém (Pa). O voto, do relater è
pela autorização do• pedido em pauta.
Nisto em discussão e votação,' é- apro-
vado • (Resolução número 711.2 de
1970). Com a palavra, o Coneelheiro
Paulo Pinto Ferreira da Silva pasaa
a relatar o Processo CNPVN número
152, de 1970, referente ao projeto de
terminal privatieo para movimentação
de cereais pela Cooperativa Regional
Triticola Serrana Ltda., no Pôrto do
Rio Grande (RS). O voto do relator
é 'pela autorização da construção do
terminal pela firmaescima citada,
com sena próprios recursos. Ptlato em
discussão e votação, é aprovado (Re-
solução número 711.3, de 19'70). Com
a palavra, o Conselheiro Waldorniro
Rocha passa -a relatar o' Processo
CHPVN numero 164, de 11370srefeeen-
te ao fornecimento de estacas premem
para o Porto de Itaquf (1VIA). iD Con-
selheiro Relator, solicita, do Conselhei-
ro Diretor-Geral Substituto exposição
a respeito do assunto para melhores
esclareciraentes, mo que é atendido.

O Relator examina .o! processo dela,
lliadamente e vota pele aprovação do
contrato firmado com, a The.Bristish
Steel Piling CompanySLimited • para
fornecimento de astaías-pranchk, de
aço, tipo Larsen, pelo, preço básico
CIF — Pôrto -de Itaqui (MA) de ..

£ 398,365,29,' (trezentoe e noventa e
oito mil trezentos e sessenta e cinco
libras e vinte e nove , pence novos),
mantidos fixos e irreajtistáveis os P re

-ços Unitários por pêeo ',,constantee da
proposta número IV, de 26 .de feve-
reiro de. 1970„ anexa ao Contrato. Pa-
to em discussão e votação, é aprova-
do )Resolução número nr• 4, de 1970).
Com a palavra, o Conselheiro Maneei
Poggi de Araujo passa, a relatei. O
Processo CNPVN número 50, de 1964,
referente à tarifa para o Pôrto de
Vitória (ES). O voto do Reiator, e
pela aprovação da tarifa, bem como
da minuta de portaria apresentada
pelo DPNVN. Pôsto eiri discussão e
votação, é aprovada (Resolução ntl-
mero 711.5, de 1970). Com a palaera,
o Conselheiro Waldomiro Rocha pas-
sa a relatar o Processo I CNPVN nú-
mero 225, de' 1969, refere ao se-
gundo Aditivo do Contrateelebrado
entre o DNPVN e o Consórcio King
e Gavaris e OESA — Organizaçôee e
-Engenharia S.A. para a expansão do
Nieto de Santos (SP). Tendo em vista
a necessidade de melhor Omine, o Re-
ator solicita - a retiradado Proceeso
de pauta. Comunicações: , Cj Senhor
-Presidente comunica a homologação
ministerial da Resolitção '697.3, de
1970, dêste • Conselho, atraliés da. Por-
taria núnaero • 375, de 7 .de maio de
1970. O -Conselheiro-Manoel Puni de
Araujo tece elogios ao Conselheiro
Berreiros o qual, substituindo o Con-
selheiro Colombo Salles p.o impedi-
mento ocasional dêste, na Sessão Or-
dinária número 660 -dc) Conselho Na
cional de Transportes, . no Ministério
dos Transportes, quando-Mi exposição
sôbre as metas físicas. do DNPVN, no
que tange a Portes, com apresentação

de _elides para melhor ilustrar a ex.
posieão. O Presidente propõe ao -Con-
selho um voto de Congratulações a0
Conselheiro Barreiros pela 'eelhante
exposição feita no .CNT e peia sua
atuação no CNPVN. O voto é dado
por unanimidade e o Conselhei , o Hen-
eamine Eurico Cruz aproveitando O
ensejo solicita para que coaste de Ata
a brilhante e eficiente • atuacão do
Doutor Berreiros perante o nosso
Conselho, demonstrando aprimorado
conhecimento- dos problemas portuá-
rios e elevado espirito público. O Con-
selheiro Barreiros agradece a tedna
pelas considerações que lhe foram feie
tas. Nada mais havendo a tratar, -o
Senhor Presidente agradece a pirsen-
ça de -  e dá por encerracies Os
trabalos; dos quais, eu Neusa Tava-
res de Oliveira, Secretária Substituta
do Presidente do CNPVN, lavrei a
presente Ata que lida achada, 'confim-
me por todos vai assinada por mina,
pelo Presidente e demais Conselhei-
ros. — Rio de Janeiro, 22 de maio de
1970. — Neuza Tavares de Clivei-a.
— José Guimarães Berreiros. — Rzty
Fiorentino da Rocha. — Benjamin
Eurico Cruz.	 Waldomirg Rdeha.

— •
Ata da 712 Reunião Ordinária do
• Conselho Nacional de Portos e Vias

Navegáveis, -realizada no dia vinte
e seis de mai...g.de mil novècenics e
setenta.

Conselheiros- presentes: ,
Hildebrando de Araújo Góes

Presidente. , 	 •
José Guimarães Barreiras — Dire-

tor-Geral Substituto.
Manoel Poggi de Araújo — 	

ST_TNAMAM.
Ruy Fiorentino da' Rocha -- 1VIM.
Benjamim Enrice Cruz — MTPS.
Waldomiro Rocha — BNDE.
Paeèlo Pinto Ferreira da Silva —

CNT.
Aos vinte e seis' dias do mês de

maio de mil novecentos e setenta, na

oé C unnarãe-s Baleeiros informa que
a • , se do nôvo Diretor-Geral do ..
DN. , será no dia 27 do corrente
mês, às 11:00 lis no Ministério dos
l'ra ,portes e a transmissão cio cargo,
às 1 :00 hs no DNPVN. O Senhor
Pres ente comunica que o Excelentis-
simo Senhor Ministro dos Transportes
hom ogou a. Resolução número 691.3-
'70, ti 7 de abril de 1970 (Portaria nú-
mero 330, de 27 dé abril de 1970 re-
lativ, ao Adicional tarifário para o
Pôrt de Salvador e as Resoluções nú-
mero 692.1-70, 692.2-70, 693.1-70, ..
693.3-70 e 693.5-70,-por despacho, sen-
do as deas primeiras de 13 de marçe

as J.tbsequentes de 17 de março de
19'70. Nada mais havendo a tratar. o
Benlic Presidente agradece a presen-
çe de todos e dá por encerrados
trabal es, dos quais, eu Rosalina No-
gueira Coêlho, respondendo pela Se-
eretárI -do presidente do CNBVN, Is-
Vrei a-presente Ata que lida e acLade
contorne por todos vai assinada por
mim, elo Presidente e demais Conse-,
lheiros Rio de Janeiro, 19 de meie
1970.	 Rosalina Nogueira Coelho

Hi lebrando Araújo Góes — José
Ou2nza 'aes Barreira* — Ruy Fioren-
tino fl, Rocha — Benjamin Eurica
Cruz	 Waldomiro Rocha.
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Conselheiros presentes: 	 a relatar o Processo CNPSaN número
nildebrando de Araujo Goes - Pre- 225, de 1969, que traçado segundo

sidente	 Aditivo ao de Contrato celebrado en-
José Guimarães Barreiras - Direa

tor-Geral Substituto
Manoel Poggi de Araujo - SUNA-

MAM
Ruy Fiorentino da Rocha - MM
Benjamim Eurioo Cruz - MTPS
Waldomiro Rocha - BNDE
Paulo Pinto Ferieira da Silva -

CNT

e 160-70, referentes a aforamentos aos Conselheiros acima mencionados. osga que, amaril a, viajara a Europa
de terrenos de marinha em nome de. O Presidente, iniciando os trabalhos. acompanhado de sua dama espasa, a
Benjamin Coutinho e outros. O vota faz urna saudação ao nôvo Diretor- auem também estende os mesmos vo-

Gedo Relatar é favorável aos aforamen- aralado DNPVN, Cmte. Zaven leo_ tos. Nada mais havendo a tratar o
i,tos em aprêço, de vez que os terrenos ghossian, que em seu primai.ro dia de Senhor Presidente agradece a pe

Paulo Pinto	 Ferreira da Silva -

Paulo Pinto Ferreira da Silva.

Ata da 714 Reunião Ordinária do
Cotmelho Nacional de Portos e Vias
Natmgáveis, realizada no dia dois de
junho de mil novecentos e setenX.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes -

Presidente.

Benjamin Eurico Cruz --MTPS.
Waldomiro Rocha - BNDE.

CNT.
Aos dois dias do mês de junho de

núl novecrentas e setenta, na Sala de
Reuniões do Conselho Nacional de
Portas e Vias Navegáveis, realizau-se
a setingentésima décima quarta
Reunião Ordinária do CNPVN sob a
presidência do Engenheiro Hildebran-
do de Araújo Góes e com a presança
dos Conselheiros acima mencionados
Ordem do Dia: Lida e discutida, é
aprovada a Ata da 713 Reunião.
Com a palavra, o Conselheiro Ruy
Fiorentino da Rocha passa a relatar
os Processos CNPVN números 174-70,
175-70 e 177-70, referentes a afora-
mentos de terrenos de marinha em
nome ale Domingos Lavigne de Lemos
e outros. O voto do Relatar é favo-

' Sala de Reuniões do CNPVN, reali-
zou-se a septingentésima décima se-
gunda Reunião Ordinária do Con-
selho Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis sob a presidência do En-
genheiro Hildebrando de Araújo Góes
e com a presença dos Conseihelroa
acima mencionados. Ordem do Dia:
Lida e discutida, é aprovada a Ata
da 711s Reunião. Comn a palavra, 0
Conselheiro. Benjamin Eurico Cruz
passa a relatar o Processo n9 01-70,
referente à alteração no programa de
aplicação do Fundo de Melhoramento
do Pôrto de Imbituba. O voto do
Relatar é pela alteração do programa
acima citado, de aceado com o parecer
da Assessoria Técnica do CNPVN.
Pasto em discussão e votação, é apro-
vado (Resolução n9 '712.1-70) . A - se-
guir, tem a palavra o Conselheiro
Paulo Pinto Ferreira da Silva, que
passa a relatar o Processo CNPVN
jtv 159-70, relativo ao anteprojeto,
especificações e estimativa da cons-
trução do nôvo Pôrto de Belém, na
Ilha de Caratateua, PA. Depois de
eongos debates, o Conselheiro-Relator
sugere a baixa do referido processo
em' diligência, a fim de que o DNPVN
apresente melhores esclarecimentos
eSôbre a mataria, tendo em vista o
parecer da Assessoria . Técnica do
eNPVN. Com a palavra o Conselhei-
ro Waldomiro Rocha esclareceu que
ainda não havia concluído o exame
do Processo CNPVN n9 225-69, pelo
que solicitava a retirada da mesmo
de pauta. Prosseguindo, tem a pa l a-
vra o Conselheiro Benjamin Eunco
Cruz, que passa a relatar o Processo
CNPVN n9 173-70, que trata da minta
O cessão de materiais à Escoa

.Engenharia da Universidade Federal
de Juiz de Fora. O voto do Relato
é favorável à baixa e cessão pleiteada.

Cie Liquidação celebrado entre o
DNPVN e a EVEREST, sôbre a cons-
trução de um armazém no Pôrto de
Recife, PE. O voto do Relatar é fa-
vorável ao Têm° acima referido.
Pôsto em discussão e votação, é apro-
vado (Resolução n9 712.4-70). Ainda,
pom a palavra, o Conselheiro Benja-
mim Eurico Cruz passa a relatar o
P roces so CNPVN n9 170-70, que trata
de aquisição de equipamentos para o
Pôrto de Pôrto Alegre (RS). O voto
do Relatar é no sentido de autorizar
o Govêrno do Estado do Rio Grande
do Sul, concessionário do Pôrto de
Pôrto Alegre, à aquisição de, transpor-
tadores tipos "Radiar" e "Rosca ', na
importância de até Cr$ 71.814,00 (se-
tenta e um mil, oitocentos e quatorze
cruzeiros). Pôsto em discussão e vo-
tação, é aprovada (Resolução número
'712.5-70). Comunicações: O Senhor
Presidente comunica a homologação
ministerial das seguintes resoluções
do Conselho: 695.9-70, referente à
construção, de um embarcadouro de
madeira, junto à Rodovia Belém --
Icoaracy, às margens da Baía de Gua-
jará, Município de Belém, no Estado
do Para, pela firma Pina Intercâmbio
Comercial, Indústria e Paseo. S.A.
Portaria n9 343, de 28 de abra de

1970); 699.2-70, que autoriza a firma
aaRIGEPESCA, a utilizar o trapiche
de Madeira, na baía de Guajará, em
laelém (PA). (Portaria n9 342, de 28
de abril de 1970); 697.2-70, que trata
da aprovação da alteração das taxas

da Tabela "A" da tarifa do Pôrto
de Vitória (ES) (Portaria n9 341, de
28 de abril	 de	 1970); 695-3-70,
695.4-70, 695.5-70, 695.6-70, 696.1-70
e 696.2-70, referentes a aforamentos
de terrenos de marinha em nome da
Cia. Hotéis Trocadero e outros inte-
ressados, homologadas por despacho
ministerial. Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presiderite agradece a
presença de todos e dá por encerrados
os trabalhos, dos quais, eu, Neusa Ta-
vares de Oliveira, Secretária Substitu-
ta do Presidente do CNPVN, lavrei
a presente Ata que lida e achada con-
forme por todos vai assinada por mim,
pelo Presidente e demais Conselheiros.
Rio de Janeiro, 26 de maio de 1970.
- Neusa Tavares de Oliveira -
Hildebrando de Araújo Góes - José
Guimarães Barreiros - Ruy Floren-
tino da Rocha Benjamin Em ico
Cruz - Waldomiro Rocha - Paulo
Pinto Ferreira da Silva.

de futura expansão portuária. Pôsto
 precário,	 sug, stão do Senhor em discussão e votação, é aprovado

(Resolução n9 714.3-70). Com a paleta
vra, o mesmo Conselheiro passa a

discussão e votação, é aprovada (Rel.
solução n9 714.4-70). Prosseguindo, o
mesmo Conselheiro passa a relatar o
Processo CNPVN n9 21-64, referente
à tarifa do Pôrto de Cabedalo (Pb).
O voto do Relatar é pela aprovação

aos Arrumadores. Pasto em discussão
e votação, é aprovada (Resolução
n9 714.5-70). Com a palavra, o Con-
selheiro Benjamin Eurico Cruz passa

bates, o Sr.- Diretor-Geral soliciat a
restituição do Processo do DNPVN,
para que o mesmo seja reexam.nado,
no que diz respeito ao valor do ma-
terial. Ainda, o Ccnselheiro Beraantin
Eurico Cruz, tem a palavra para rela-
tar o Processo CNPVN n9 01-70, refe-a
rente à alteittção no Plano de Apli-
cação do Fundo de Melhoramento do
Pôrto de Niterói (RJ). O Sr. Diretor-
Geral solicita vista do processa a fim
de que o assunto seja reexaminado
pelos óraãos competentes do DNPVN..
O ProceSso CNPVN n9 181-70, ice-
rente ao Tarrno de Contrato para
'aquisição de equipamentos na Ingla-
terra, é retirado de pauta por sou-
citação do Senhor Diretor-Geral.-
Comunicações: O Sr. Diretor-Geral
comunica que acompanhará o Exce-
lentíssimo Senhor' Ministro dos Trans-
portes a Martevidéu, onde será nada

com a Administração da Casa. Sin-
tetizou, em seguida, a posição do Con-
selho na atual estrutura do DNPVN,
esclarecendo as condições do seu fun-
cionamento, inclusive os critérios de
julgamento dos processos, sempre de
modo a evitar delongas, ainda que

a isto contasse com o reduzido afi-
em de servidores, a cuja dedicação

devia-se sem dúvida a alta produtivi-
dade conseguida, só comparável a da
emprêsa privada. Confirmando suas
palavras, leu, a seguir, o Relatório
que, em 30 de dezembro de 1969 en-
viou ao Excelentíssimo Senhor Minis-
tro das Transportes descrevendo, sus-
cintamente; as atividades do CNPVN
no exercício de 1969, oferecendo, en-
tão, uma cópia dêsse expediente ao
Senhor Diretor-Geral do DNPVN.
COM a palavra o Senhor Diretor-Ge-
ral agradeceu as referências a sua
pessoa, dizendo-se satisfeito em vau-
ficar vau-ficarda eficiência e da significação
do Colegiada nas atividades do De-
partamento, cuja importância acen-
tuou, certo de que nele encontraria a
colaboração todqs os Senhores Con-
selheiros, que, assim, participavam
das responsabilidades inerentes à
consecuçao dos 'objetivos da Institui-
ção que começava a dirigir. Ordem
do Dia: Lida e discutida é aprovada
a Ata da 7129 Reunião. Com a pala-
-ara, o Conselheiro Benjamim Eurico
Cruz passa a relatar o Processa
CNPVN número 168, de` 1970, rere,

logaçao ministerial das seguintes Re- com a palr .	 .	 .
ava, o Conselheiro Paulo

Aos vasta e nove dias do mês de soluções do Conselho: 7700.1. de 1970 Pinto Ferreira da Silva passa a zela-
maio de mil novecentos e setenta, lia referente ao conaênio financeiro en- tar o Processo CNPVN n9 277-66, que
sala de reuniões do Conselho Nacio- tre o DNPVN e o BNDE e a 695.2, de trata da nova tarifa para o Pôrto de

põsto em discussão e votação, e apro- nal de Portos e Vias Navegáveis, reti- 1970, que autoriza adicional tarifário Recife (Pe) . O seita do Relato): é fa-
rada (Resolução' n9 712.2-70) . Caia a lizou-se a setingentésima décima tera para os partes da Porto Alegre . Rio varável à aprovação da tarifa pro-
palavra, o Conselheiro Manoel Pagai eeira Reunião Ord.riaria do CNPVN, Grande e Pelotas. O Senhor Presi- posta que não apresenta aumento de
de Araújo passa a relatar os Pro- ocob a presidência do Eng' Hralebran- dente em nome . do Conselho, formula taxas, mas simples consolidação dos
Cessas CNPVN números 133-70, 334-70, do de Araujo Gaes e com a p::esença votos de boa viaeem ao Conselheiro adicionais em vigor. Pasto em.

Ata da 713s Reunião Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
navegáveis, realizada no dia vinte votação, é aprovado (Resolução lul-a nove de maio de mil novecarios	 relatar .o Processo CNPVN n9 34-7(amero 713.2, de 19, .70	 Com a, palavra,a setenta, relatiNo ao projeto inicial para • ao Conselheiro Waldomiro Rocha passa fixação da embocadura do Arroio

aCim O relatar da matéria informa
sitie realmente o EMFA solicitou aia
Departamento o estado a que se reta-tre o DNPVN e o Ctnsarcio King e
re o presente processo e declara queGavaris e OESA Organizações e o Ministério da• Marinha nada temEngenharia S.A., para a expansão do a Gpor quanto à Segurança de Na-e'Pôrto de Santos (SP). Após	 as--gua- vegaçâo e Segurança Nacional, soltei-debates, por sugestão do Relaior da tendo, entretanto a baixa do Pro-

matéria, o Senhor Diretor_Geral pede cesso
vista do	 em diligência, para que o De.processo. Comunicaeões: 0, partaniento esclareça quem vai exe- .Senhor Presidente comunica à halita- ta'

rente à aquisição de egailpamentos (rá aos aforamentos em aprêço, da
para movimentação de trigo no Pôrto vez que os terrenos nêles referidas não
do Rio Grande (RS). O veto do Re- interessam à zona de futura exaarsão!
lator é no sentido de aprovar a aqui- portuária. Pasto em discussao e vo-'
sição em apreço, de aacôrdo com o tação, é aprovado (Resolução número'
parecer da Assessoria Tacnica ao 724.1/70).	 O mesmo Conselheao,
CNPVN. Ainda, com a palavra. o passa a relatar os Processos CNPV1s7,'
mesmo Conselheiro passa a relatar números 127-70, 140-70 e 179-70,
o Procauo ONPVN número 328, de tivos a aforamentos de terrenos de,
1967, relativo ao segundo Aditivo ao marinha em nome de Marylda
de Contrato número 8, de 1958, ceie- dano Pereira e'ou.tros. O voto do Re-
brado entre o DNPVN e •a COBRA- laia/ . é favorável aos aforamentos so-,'
ZIL. O Relatar da matéria &elícita licitado. Pasto em discussão e vota-'
a baixa do referido processo em dia ção, é aprovada (Resolução número
ligênciaa-para serem feitas , correções 714-2-70). Ainda, o mesmo Conselhei-
enunciadas no parecer da Assessaria
Técnica do CNPVN. Com a palavra,
o Conselheiro Paulo Pinto Ferreira da
Silva passa a relatar o Processo de marinha em nome de Maria Emí-

1a da Costa e Ana Amália Ribeiro:CNPVN número 165, de 1970, que trai
ta da construção de instalações por- Ccutinho Bezerra de Melo. O voto do
tuárias em Gravata (Ba), pela Cia . Relatar . é favorável aos aforamentos-
Hevea da Bahia S.A. O Relatar vota em aprèço, de vez que os terrenos nê
pela autorização da construçao, com	

-
les referidos não interessam à zona,

os recursos da própria firma, e a ti-

Diretor-Geral. Pa'sto em discussão e

ro, passa a relatar os	 Processos .
CNPVN números 176-70 e 178-70, que
tratam de aforamentos de terrenos

vra, o Conselheiro Benjamim Eurico da,s boas relações entre o novo titular sente Ata qu lida e achada conforme
Cruz, que passa a rela 	 da Direção-Geral e o CNPVNar o Processo	 que se por todos vai assinada -por mim pelo
CNPVN n	 a9 149-69, relativo ao Tarmo dispunha, como sempre, 'a cinaborar Presidente e demais Conselheiros, -

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1970
- Neusa Tavares de Oliveira, - Ney a relatar o Processo CNPVN numero
Fiorentino da Rocha. - Benlamaa'180-'i0, referente à baixa e cessão de
Eurico Cruz, - Waldomiro Rocha - material, do acervo patrimonial do

DNPVN, ao Museu Nacional da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro.
O voto do Relatar é favorável à baixa
e a cessão em aprêço. Pôsto em
discussão e votação, é aprovada (Re-
solução n9 714.6-70). A seguir, o
mesmo Conselheiro passa a relatar
o Processo CNPVN n9 162-70, que tra-
ta da baixa de material, do acervo
patrimonial do DNPVN, que se en-

Zaven Boghossian - Diretor-Geral, contra sob a rtsponsabilidade da- 73 .
Ruy Fiorentino da Rocha - MM. Diretoria Regional. Após alguns de-

nêles referidos não interessam à zona gestão prestigiava o Conselho,nstancara- sença de todos e da por encerrados os
de futura expexpansãoportu	 arecendo a asa, reunião, cireuária. Posto

	

	 _, trabalhos dos quais, eu, Neusa Tava- da nova tabela "C", proposta comp
em discussão e votação, é aprovado eia que destacava com prazer por res de Oliveira, S scretaria aubstauSa a majoração de 10%, para atender aa

Tem(Resolução n9 712.3-70). Te a pala- constituir-se um marco signif cativo do Presidente do CISPVN lavrei a pra- aumento salarial de 27% concedido
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sada uma Conferência sôbre 7,:e.te-
g,tação de Transportes. Nada mas
havendo 1. tratar, o Sr. Presidente
agradece I, presença de todos e dá
por encerr idos os trabalhos, dos que a,
eu, Neusa Tavares de Oliveira, Secre-
tária Sut. stitute do Presidente do
CNPVN, ivrei a presente Ata que
lida e a hada conforme por todos
sai assina ia por mim, pelo Presiden-
te e der ais Conselheirea. Rio de
Janeiro, de junho dé 1970. -
Neusa Ta )(ares de Oliveira - Hilde-
brando cb Araújo Góes - Zheen
Eoghossia Ruy Fiorentino da
Rocha - Benjamin Eurico Cruz --
Waidomire Rocha - Paulo Pinto
Ferreira c a Silva.

Ata da 7,59 Reunião Ordinária do
Conseih 3 Nacional de Portos e Vias
Navega eis realizada no dia cinco de
junho t e mil novecentos e setenta.
Conselt Mros presentes:
Hildebr ,ndo de Araujo Goes - Pre-

oici ente	 .
José G timarães Berreiros - Dire-

tor-Geral Substituto
eany Flt rentino da Rocha - ellaVt
13enjam m Eurico Cruz - MTPS
Waldor iro Rocha - BNDE
Paulo I into Ferreira da Slim .-

CNT
Aos cirte:o dias do mês de junho de

mil nove entes e setenta na sala de
reuniões t o Conselho Nacional de Por-
tos e Vi ,s Navegáveis realizou-se a
e..tiegent alma décima quinta Reunião
urainária do CNPvINT. sob a presidên-
cia do E 1g9 Hildebrando de Araujo
Góes e ( cm a presença dos Conse-
lheiros ac ma mencionados. Ordem do
Dia: Lid , e discutida é aprovada a
Ata da 7 49 Reunião com a palavra ti
Conselhe to Waldomiro Rocha passa a
relatar o Processo CNPVN n9 655-65,
referente ao quator Termo Aditivo ao
de Ajust( de 22 de outubro de 1965,
celebrado entre o DNPVN e a 	
CTVILSA d S.A., para construção de
Pôrto de Itaqui, MA) . O voto do Re-
lator é ft: vorável à aprovação do refe-
rido Adi Ivo. Posto em discussão e
votação, t Aprovado (Resolução núme-
ro 715-1 70) . O mesmo Conselheira
passa a 'elatar o Processo CNPvN
ne 240-69 relativo ao primeiro Termo
Aditivo a a de Contrato de 14 de ou-
tubro de I.969, firmado entre o Depar-
tamento a firma Lancer Boss Ltda.
para forr 1cimento de 2 (dois) carrega-
dores lat xals para o manejo de con-
tentores, "Lancer" modelo 35-36-48.

O Rela or solicite; a retirada do pro-
cesso de )auta, a fim de que a Asse-
Borla Tée iica do CNPVN complemente
sua informação. Ainda o mesmo Con-
selho par se a relatar o Processo 	
CNPVN 9 19-68, que trata da cons-
trução, p ao IAA, de um terminal açu-
careiro r o Porto de Recife (Pe). O
Conselhe ro vota no sentido de auto-
rizar a ct nstrução do terminal, confor-
me proje o anexo, aplicando-se o dis-
posto no Decreto 83. Pôsto em dis-
cussão e rotação, é Aprovada (Resolu-
ção n9 .15.2-70). Comunicações: O
Sr.. Pres lente comunica a homologa-
ção da R :,solução n9 699.4-76, pelo Sr.
Ministro dos Transportes, referente ao
projeto, especificações e orçamento.
para cor itrução de uma cabina para
Fiel de armazém, da série "A", no
cais Mat á, em Pôrto Alegre (RS) .
Comunic „ também, o recebimento do
Oficio n9 309, de 29-5-70 do Presiden-
te da Ais: 3mbléia Legislativa do Estado
do Pará, no qual se congratula com o
Exmo. E r. Ministro dos Transportes
e este C blegiado, pela aprovação do
projeto, r specificações e orçamento da t
construçt o de um embarcadouro na
Cidade te õbidos, (Pa) . Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
agradece a presença de todos e dá por
encerrad ts os trabalhos, dos quais, eu,
Neusa T vares de Oliveira Secretária
Substituti do Presidente do CNPVN,
lavrei a resente Ata, que lida e acha-
da confo me por todos vai assinada
por mim pelo Presidente 	 demais

Conselheleon. Ri3 de Janeira. 12 de
junho de 1970. - Neusa Tavares de
Oliveira - Hikiebrando de /mujo
Ges - José Gumaraes Barrciros -
Ruy Fiorentino da Rocha. - Benja-
mim Euteco Crer. - Waldwn:ro Ro-
cha. - Paulo Pinto Ferreira da Silva.

Ata da 716a, Reunião Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegdveis, realizada no dia nove de
¡unho de mil novecentas e setenta.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes - Pre-

sidente
Zaven Eoghossian - Diretor-Geral.
Ruy Fiorentino da Rocha - MM.
Benjamim Eurico Cruz - MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva -

CNT
Aos nove dias do mês de junho de

mil novecentos e setenta, na sala de
reuniões do Conselho Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis, realizou-se a se-
tingentésima décima sexta Reunião
Ordinária do CNPVN, sob a presidên-
cia do Eng. Hildebrando de Araujo

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA N9 6.726, DE 16 DE
JUNHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de atribuições que lhe
confere o artigo 9 9 do Decreto núme-
ro 59.676, de 6 de dezembro de 1966,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 5.163-70, resolve:

1) Conceder exoneração de acôrdo
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 21 de maio de 1970, a Fi-
lomena Pacheco de Almeida matri-
cula número 2.075.469, do cargo de
Atendente, Código P-1709.9, do Hos-
pital de Clinicas e do Quadro 1:mico
de Pessoal - Parte Suplementar -
da Universidade Federal do Paraná.

2) Suprime-se o cargo acima re-
ferido tendo em vista o disposto no
parágrafo 19 do art. 29 do Decreto
Lei n9 299, de 28-2-1967.

PORTARIA N9 6.742, DE 19 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, no uso de suas atribuições,
"ex-vi" - do art. 49 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960 e tendo em vista o que consta
do Processo n 9 4.558, resolve:

Aposentar, de acôrdo com o art. 53,
item II, da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, o Prof. Arthur San-
toa de Almeida, matricula número
1.212.279, no cargo de Professor Ti-
tular, Código EC-501, da Faculdade de
Economia e Administração e do Qua-
dro Unico de Pessoal - Parte Perma-
nente - da Universidade Federal do
Paraná,

PORTARIA N9 6.759, DE 19 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de atrilibições que lhe
confere o artigo 9 9 do Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1966 e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 5.863-7(1, resolve:

Ges e com a presença dos Conselhei-
ros acima mencionados. Ordem do
Dia: Lida e discutida, é Aprovada a
Ata da 715a Reunião Com a palavra,
o Conselheiro Benjamim Eurico Cruz
passa a relatar o Processo CNPVN
n9 170-69, referente ao primeiro Ter-
mo Aditivo ao de Contrato n9 54.69,
celel3rado entre o DNPVN e o Consór-
cio Construtora Beter S.A. - OCA
Cia. de Construtores Associados - Bu-
lher do Brasil S.A. O voto do Rela-
tor é no -sentido de aprovar o citado
Termo. Posto em discussão e vota-
ção, é aprovado (Resolução número
716.1-70) . Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr, Presidente agradece a pre-
sença de todos e dá por encerrados os
trabalhos, dos quais, eu, Neusa Tava-
res de Oliveira, Secretária Substituta
do Presidente do CNPVN, lavrei a
presente Ata que lida e achada con-
forme por todos vai assinada por mim,
pelo Presidente e demais Conselheiros.
Rio de Janeiro, 9 de junho de 1970. -
Neusa Tavares de Oliveira. - Hilde-
brando de Araujo Coes. - Zaven Bo-
ghossian. - Rui/ Fiorentino da Rocha.
- Benjamim Eurico Cruz. - Paulo
Pinto Ferreira da Silva.

para exercer a função gratificada,
Símbolo 8-F, de Chefe da Seção de
Didática da mesma Faculdade e Qua-
dro de Pessoal, criada pelo Decreto
n9 64.486, de 9 de maio de 1969, publi-
cado no Diário Oficial de 14 subse-
qüente.

PORTARIA N9 6.761, DE 1 9 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer da Comissão
de Promoção dos servidores desta

CIRCULAR N9 20, DE 17 DE
JUNHO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no artigo 36, alínea
"c", do Decreto-lei n,9 73, de 21 de
novembro de 1966, e

ALIMENTOS

Normas-Básicas

Decreto-Lei n° 286.
de 21-10-1969

Divulgação n° 1.135

Preço: "Cr$ 0,90

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues
Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pela Serviço
de Reernbólso Postal

Em Bresilia
Ne sede do DIN

weememn.11,......erwor

Universidade, constituída na forma do
artigo 53, do Decreto n9 53.480-64, pe-
la Portaria n9 5.597, de 1 de agôstO
de 1969, resolve:

. Promover:

De acôrdo com o art. 29, da Lei na.
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
combinado com o art. 39 do Decreto
n9 53.480, de 23 de janeiro de 1964,
no Quadro Unia) de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade:

a partir do 20-6-70	 1
I - Por Merecimento:

Na série de elassea de Oficial de Ad%
rainistraçclo AF-201

Na série de classes de Enfermeiro
TC-1201

a) Leila Araújo da, Cruz, do nível
21.B, para o 22.C, em vaga classifica-
da pelo Decreto nr? 60.882-67;

A partir de 31 de dezembro de 1969
Na série de classes de Oficial do

Administração AF-201
a) Plínio Paladino, do nível 12.A,

para o 14.B, em vaga decorrente da
exoneração de Euclides Migliari;

a Partir de 30-6-70
II - Por Antigüidade:

Na série de classes de Oficial de Ad-
ministração, AF-201

a) Leonilda Domingues Gago, do
nível 14.B, para o 16.C, em vaga clas-
sificada pelo Decreto n9 60,882-67.
Flávio Suplicy de Lacerda.

Considerando os termos do Ofício
ASC-13, de 18 de abril de 1969, do ..
]BB, e o que consta do Processo ...
SUSEP n9 7.511-69, resolve:

1. Aprovar a Condição Particular
aplicável às Condições Especiais do
Seguro de Crédito Interno doS Agen-
tes Financeiros da FINAME, de acôr-
do com o texto constante do anexo
w 1, que fica fazendo parte integran-
te desta Circular.

2. Esta Circular entra em vigor na
data. de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. - José
Francisco Coelho.
Condição Particular a ser aplicada ás

Condições Especiais do Seguro de
Crédito Interno dos Agentes Finan-
ceiros da FINAME.
A) No final do item 2.2 da cláusula

29, deverão ser acrescentadas as ex-
pressões "na forma prevista nos itens
11.1.1 e 11.1.2 ela cláusula 11";

B) O item 11.1 da cláusula 11 pul-
sará a ser o seguinte:

"11.1 - Os prêmios do presente se-
guro serão calculados com base nas
taxas percentuais indicadas nas tabe-
las abaixo, aplicadas, em cada opera-
ção, conforme se segue:

11.1.1 - Sôbre o valor financiado,
a cargo do Segurado, seja com re-
cursos próprios, seja com aceite de
Letras de Câmbio, inclusive sôbre
parcelas constantes do item 2.2 da
cláusula 2e que digam respeito a esta
parte do financiamento, considera-
dos, na determinaçao da taaa, o P,U-

Designar de acôrdo com o artigo 145,
item I, da Lei n9 1.711, de 23 de ou-
tubro de 1952, cacilda Ribas Macha-
do, ocupante efetivo do cargo de Es-
crituário, Código AF-202.8.A, da Fa-
culdade de Florestas e do Quadro 'Úni-
co de Pessoal - Parte Permanente -
da Universidade Federal do Paraná,

IVIINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

-
a) Vilosa Marmentini, do nível

12-A, para o 14-B, em vaga decorren-
te da promoção de Maria Lucia Baena
Moreira:

Na série de clames de Escriturário
.A17-202
a) Cecilia Bilhildes Welter Scharet.

do nível 8.A, para o 10.B, era vaga de-4
corrente da nomeação por acesso de
Plínio Paladino;

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS



1,00	 "N9 ... Tendo sido o prêmio desta
1,08	 apólice calculado com base na tabela
1,16	 de coeficente de agravação constante
1,26	 da Tarifa em vigor, a cobertura á da-
1,37	 da a primeiro risco relativo, respon-
1,50	 dendo a Seguradora pelos prejuízos
1,68	 Cobartos que excederem a franquia
1,93	 estabelecida (se houver), até o limi-
2,02	 te da importância segurada.
2,12	 Em conseqüência, fica revogado o
2,24	 disposto na cláusula ... (Rateio? das
2,38	 Condições Especiais desta apólice.
2,55	 Fica, entretanto, entendido e con-
2,77	 cordado que:
3,07	 19) Se o valor em risco, apurado no
3,50	 momento de qualquer sinistro, fôr su-
3,60	 perior ao valor em risco expressa-
3,70	 mente declarado na apólice, correrá
3,80	 por conta do Segurado a parte pro-
3,90	 porcional dos prejuízos corresponden-
4,07	 te à diferença entre o prêmio pago
4,20	 e o cabível, calculado com base no
4,40	 valor em risco na data do sfnistro.
4,50	 Cada verba, se houver mais de uma
4,75	 na apólice, ficará separadamente su-
5,00	 jeita a esta condição, não podendo o
5,10	 Segurado alegar excesso de valor em
5,20	 risco declarado numa verba para
5,40	 compensação da deficiencia, em ou-
5,50	 tra.
5,70	 29) Se, entretanto, a importância
5,80	 segurada declarada na apólice corres-
6,00	 ponder a percentagem inferior a 1%
6,20	 do valor em risco apurado no momen-
6,50	 to do sinistro, o rateio a que se refe-
6,70	 re o item 19, acima, correspondera à
7,00	 diferença entre o valor em risco de-
7,40	 clarado para a contratação do seguro
7,00	 e o apurado no momento do sinistro,

100
90
80
'70
60
50
40
30
27,5
25,0
22,5
20,0
17,5
15,0
12,5
10,0
9,5
9,0
8,5
8,0
7,5
'7,0
6,5
6,0
5,5
5,0
4,8
4,6
4,4
4,2
4,0
3,8
3,6
3,4
3,2
3,0
2,8
2,6
2,5
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2,4	 7,70

	

• 2,3	 ' '7,90

	

' 2,2	 t 8,00

	

2,1	 8,20

	

2,0	 ! 8,40

	

)1,9	 6,60,

	

1,8	 6,90

	

,r 1,7	 9,10

	

1,6	 9,40

	

: 1,5	 9,80

•1,2

	

:1,4	 10,20;

	

1,3	

'

	

1,1	 h? ;680 03

	

..... ,...-- 1,0	 12,50

ao total e a carência correspondentes
a êste valor financiado.

11.1.2 - Sôbre o valor financiado,
com recursos da FINAME, inclusive
sõbre as parcelas do item 2.2 da cláu-
sula 29', que digam respeito a esta par-
te do financiamento, considerados, na
determinação da taxa, o prazo total

Prazo - (meses)

	

até 24 	

	

acima de 24 e até 30 	

	

acima de 30 e até 36 	

	

acima de 36e até 42 	

	

acima de 42 e até 48 	

	

acima de 48 e até 54 	

	

acima de • 54 e até 60 	

	

acima de 60 e até 66 	

	

acima de 65 e até 72 	

	

acima de 72 e até 78 	

	

acima de 78 e até 84 	

	

acima de 84 e até 90 	

	

acima de 90 e até 96 	

bí operações de financiamento

Prazo (anos)	 Taxas (%)

4	 3.135
5.	3,990

• c) o item 12.1 da cláusula 12 passa-
rá a ser o seguinte:

"12.1 - O Segurado se obriga-a co-
municar à Seguradora todas as ope-
rações efetuadas e abrangidas pelo

•presente seguro. Tais comunicações
serão feitas mensalmente, nos primei-
ros 10 (dez) dias de, cada mês, me-
diante uma relação da qual consta-
rão obrigatoriamente: a quantia
nanciada, subdividida confotme os
Itens 11.1.1 e 11.1.2 da cláusula 11.
os números dos contratos, as• garan-
tias da operação, o nome e enderêço
do Creditado, o número, importância
e data de vencimento dos títulos emi-
tidos, subdivididos conforme se referi-
ram aos valõres financiados dos itens,
11.1.1 ou 11.1.2, a especificação e o
valor dos bens, além de outros ele-
mentos relativos à operação, como,
também, aqueles créditos que tiverem
seus vencimentos prorrogados, median-
te o acõrdo da Seguradora."

CIRCULAR N9 21, DE 17 DE
JUNHO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no artigo 36, alínea
"c", do Decreto-lei n9 73, de 21 de
novembro de 1966;

Considerando o que lhe foi proposto
pelo Instituto de Resseguros do Brasil
rio Oficio IRB/389, de 21.11.69, pro-
tocolo SUSEP n9 25.062-69 e

Considerando o parecer do Departa-
Inento Técnico Atuarial da SUSEP
contido no Processo SUSEP. número
25.062-69, resolve:

Fica revogada a Portaria no 11, de
17.2.64, do extinto DNSPC, que apro-
vou as Condições Especiais para o Se-
guro de Garantia de Locação de Imó-
yeis. - José Francisco Coelho.

CIRCULAR In19 22, DE 17 DE
JUNHO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
Ma do dispbsto no artigo 26, alínca
"c", do Decreto-lei n9 73, de 21 de
novembro de 1966;

Atendendo ao que foi proposto pelo
Instituto de Resseguros do Brasil;

Considerando o parecer da Comis-
são Especial de Riscos Diversos desta
Superintendência, e

mantidas as outras disposições do ei•
tado item."

Em conseqüência do disposto acima,
ficam substituídos os textos a seguir)
indicados:

, a) Artigo V e Cláusula n9 101, do
artigo 10 das Disposições Tarifárias
para os Seguros de Vendaval, Fura-
cão, Ciclone, Tornado, Granizo, Que-
da de Aeronaves, Impacto de Veículos,
Terrestres e Fumaça, aprovadas pela
Portaria n9 2-A de 16 de setembro de
1964, do extinto DNSPC;

b) Artigo 89 e Cláusula no 101, do
artigo 10 das, Disposições Tarifárias-
para os Seguros de Queda de Aero-
naves e Impacto de Veículos Terres-
tres, aprovadas pela Portaria no 30,'
de 10: .de setembro de 1953, do ectin •
to DNSPC;

c) Artigo 79 e Cláusula no 101, do
artigo 10 das Disposições Tarifárias
para ,ts Seguros de Alagamento . t
Inundação, aprovadas pela Portaria
n9 25, de 14 de agósto de 1963, do ex-
tinto DNSPC;

(2) Artigo 89 e Cláusula no ..101, do
artigo 10 das Disposições Tarifárias
para os Seguros de Terremotos ou Tre-
mores de Terra e Maremotos, aprova-
dos pela Portaria n9 8, de 4- de feve-
reiro de 1965, do extinto DNSPC;

e) Aftigo 69 e Cláusula no 101, do
artigo 89 das Disposições Tarifárias
para os Seguros contra Deterioração
de Mercadorias em Ambientes Frigo-
rificados, aprovadas pela Portaria nú-
mero 2, de 13 de janeiro de 1965, do
extinto DNSPC.

3. Esta Circular entra erti vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. - José
Francisco Coelho.‘

CIRCULAR N9 23, DE 17 DE
JUNHO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no artigo 36, alínea
"c", do Decreto-lei n9 '73, de 21 de
novembro de 1966;

Atendendo ao que foi proposto pelo
Instituto de Resseguros do Brasil,

Considerando o parecer da Comis-
são Especial de Roubo, Vidro, Que-
bra de Máquinas e Tumultos desta Su-
perintendência, e

Considerando o que consta do Pro-
cesso SUSEP. n9 3.934-68, resolve:

Alterar, como abaixo, as Disposi-
ções Tarifárias vigentes para os segu-
ros de Tumultos, Motins e Riscos
congêneres, quando efetuados a Pri-
meiro Risco Relativo:

"Artigo 10
Seguros a primeiro risco relativo.
1. Os seguros abrangidos por esta

Tarifa poderão ser efetuados a pri-
meiro risco relativo, observadas as se-
guintes disposições:

a) aplicação da cláusula 207 do Ar-
tigo 21;

b) aplicação, à taxa básica do se-
guro e eventuais adicionais, do coefi-
'dente de agravação constante da ta-
bela abaixo:

Tabela de 19 Risco relativo
Irn. ' segurada	 Coeficiente

s/valor em Risco de agravação
%

	100 	 1,00

	

90
	

1,08

	

80
	

1,16

	

70
	

1,20

	

60
	

1,37

	

50
	

1,50

	

40
	

1,68

	

30
	

1,93
27,5
	

2,02

	

25,0	 2,12

	

22,5
	

2,24

	

20,0
	

2,38

	

17,5	 2,55

	

15,0	 2,77

	

12,5
	

3,07

	

10,0	 3,50

	

9,5	 3,60

	

9,0
	 3,70

	

8,5
	

3,80

	

8,0
	

3,90

	

7,5
	

4,07

e a carência correspondente a êste
valor financiado.

11.1.3 - O prêmio relativo a cada
Operação será a soma dos prêmios ob-
tidos de conformidade com os itens
11.1.1 e 11.1.2.

a) operações de financiamento re-
feridas no item 2.1, alíneas a e b;

	

CR$
	 cR$	 cR$

	1,188	 1,473
	 1,758

	

1.473
	 1,758
	 2,043

	

1,758
	 2,043
	 2,328

	

2,043
	 2,328
	 2,613

	

2,328
	 2,613	 2,898

	

2,613
	 2,898	 ,3,183

	

2,898
	 3,183
	 3,468

	

3,183
	 3,468
	

3,753

	

3,468
	 3,753
	 4,038

	

3,753
	 4,038
	 4,323

	

4,038
	

4,323
	 4,608

	

4,323	 4,608	 4,893

	

4,608
	 4,893	 5,178

Nsta 4) Nos casos especiais previs-
tos iro Nota 3 acima, a cláusula de
primeiro risco relativo deverá ser de-
vidamente alterada de modo que pre-
veja o coeficiente especial concsdido,
substituindo-se, no último parágraf")
a percentagem de 1% pela percenta-
gem de primeiro • risco estipulada
quando da emissão da apólice.

Nota 5) Em qualquer caso, cons-
tarão obrigatoriamente, nas apólices,
os seguintes elementos referentes ao
cálculo de prêmio de cada itern:

a) importância segurada;
b) valor em risco;
c) taxa básica;
d) coeficiente de agravação.
2. A cobertura a primeiro riso( será

obrigatoriamente definida, nas apóli-
ces, pela inclusão da seguinte cláu-
sula:

Caréncia

até 30 dias até 7 meses até 13 meses

referidas no item 2.1, alínea <ge":

Considerando o que consta do Pro-
cesso SUSEP. no 3.934-68, resolve;

1. Alterar, como abaixo, as Disposi-
ções Tarifárias vigentes para os segth
ros de Riscos Diveráos, quando efe-
tuados a Primeiro Risco Relativo.

"Artigo
Seguros a primeiro risco relativo
1 - Os seguros abrangidos por esta

Tarifa poderão ser efetuados a pri-
meiro risco relativo, observadas as se-
guintes disposições:.

a) aplicação da cláusula ... do Ar-
tigo

b) aplicação, à taxa básica do se-
guro e eventuais adicionais, do coefi-
t ente de agravação constante da tabe-
la abaixo:

Tabela de 19 Risco relativo
Imp. segurada	 Coeficiente

s/valor em Risco de agravação

••nn••n••nnnn•.

Nota 1) Para as percentaget_ts in-
termediárias não previstas na tabela
acima, entre as percentagens de 100%
e 10%, aplica-se o coeficiente de agra-
vação maior.

Nota 2) Para as percentagens In:
feriores a 10%, a Importância Segu-
rada coincidirá sempre com uma das
percentagens previstas.

Nota 3) Somente poderão ser efe-
tuados a 19 risco relativo os seguros
em que a Importância Segurada re-
presente, no mínimo, 1% do Valor em
Risco, excetuados os casos em aue a
Importância Segurada fór no mínimo,
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cru-
zeiros) e o respectivo Valor em Ris-
co superior a Cr$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de cruzeiros), quando, então,
o coeficiente de agravação será for-
necido pelos órgãos competentes., me-
diante estudo em cada caso concreto.
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7,0	 4,20
6,5	 4,40
6,0	 4,50
5,5	 4,75
5,0	 • 5,00
4,8	 5,10
4,6	 • 5,20
4,4	 5,40
4,2	 • 5,50
4,0	 6,70
3,8	 5,80
3,6 6,00
3,4 6,20
3,2 /6,50
3,0 6,70
2,8	 • '7,00
2,6	 7,40
t,5	 , '7,60
2,4	 '7,70

: 2,3	 '7.90
2,2	 8,00

8,20
2,0 2,40
1,9 8,60
1,8 8,90
1,7 9,10

I' 1,6	 9,40
I 1,5	 ,	 9,80
1 1,4	 10,20
I 1,3	 • 10,60

1,2	 11,00
1,1	 11,80	 --
1,0	 12,50

lota I - Para as percentagens in-
tei mediarias não previstas na tabela
adi na, entre as percentagens de 100%
e 10%, aplica-se o coeficiente de
agi vação maior.

I' ota II - Para as percentagens
lnf :riores a 10%, a Importância Se-
gui ida coincidirá sempre com urna
das pencentagens previstas.
- -
á ota III - Semente poderão ser

efe !lados a 1 9 risco relativo os segu-
ros em que a Importância Segurada
leo esente, no mínimo, 1% do Va-
lor em Risco, excetuados os casos em
que a Importância Segurada fôr, ne
/Mi- mo, de Cr$ 200.000,00 (duzentos
Mil cruzeiros), e o respectivo Valor
em Risco superior a Cr$ 20.000.000,00
(vil te milhões de cruzeiros), quando,
ent, o, o coeficiente de agravação será
forr ecido pelos órgãos • competentes,
Ine(aante estudo em cada caso con-
cret
-
N , ta IV - Nos casas especiais pra.

''isL a na Nota 3 acima, a cláusula
de i rimeiro risco relativo deverá ser
devi lamente alterada, de modo que
prev ja o coeficiente especial conca•
tudo substituindo-se, no último paxá
graf 1, a percentagem • de 1% pela per-
tent, ,gem de primeiro risco estipulada
quar do da emissão da apólice.
-

Ne ta V - Em qualquer caso, com-
tare( obrigatóriamente, nas apólices,
os s, guintes elementos referentes ao
cálct lo de prêmio de cada item;

a) importância segurada;
b) valor em risco;
e) taxa básica;
d) coeficiente de agravação.
2. cobertura a primeiro risco Será

obrig tõriamente definida, nas apóli-
ces, ela inclusão tia seguinte cláu-
sula:

"N 207 - Tendo sido o prêmio
desta apólice calculado com base na
tabel: de coeficiente de agravação
eonst ate da Tarifa em vigor, a co-
bértu a é dada a primeiro risco rela-
tivo, espondendo a Seguradora pelos
preju 'os cobertos que excederem a
france ia estabelecida (se houver), até
o lim te da importância segurada.

Em conseqüência, fica revogado o
dispos o na cláusula l3 (Rateio) das
Condi, ões Gerais desta Apólice.

Fica entretanto, entendido e con-
cordac que;

1 9) ile o valor em risco, apurado no
momer to de qualquer sinistro, fôr su-
perior ao valor em risco expressa-
mente declarado na apólice, correrá
por codta do Segurado a parte
proporc onal dos prejuízos oorrespon-,

dente à diferença entre o prêmio pago
e O cabível, calculado com base no va-
lor em risco na data do sinistro. Ca-
da verba, se houver mais de uma na
apólice, ficará separadamente sujeita
a esta 'condição, não podendo o Se-
pirado alegar excesso de valor em
risco declarado numa verba para com-
pensação da deficiência em outra.

29) Se, entretanto, a importância
segurada declarada na apólice corres-
ponder a percentagem inferior a 1%
do valor em risco apurado no mo-
mento do sinistro, o rateio a que se
refere o item 19 , acima, corresponde-
ra à diferença entre o valor em risco
declarado para a contratação do se-
guro e o apurado no momento do si-
nistro, mantidas as outras disposições
do citado item."

3. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, - José
Francisco Coelho.

CIRCULAR N 9 24, DE 24 DE
JUNHO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no artigo 36, alínea
"c", do Decreto-lei n9 73, de 21 de
novembro de 1966;

Considerando 'o proposto pela
FENASEG, através do Oficio n9 3.154,
de 22 de novembro de 1968, protocola-
do nesta SUSEP sob o n9 23.237-68
e tendo em vista os estudos feitos pela
CEVAPSS, resolve:

1. Aprovar a alteração do art. 39
da TSAPB, aprovada pela Circulara..
SUSEP n9 43-68, na seguinte ronha:

19 ) Incluir, corno item 1, o seguin-
te dispositivo:

"1 A contratação de qualquer se-
guro sõmente, poderá ser realizada
mediante proposta, assinada pelo in-
teressado, seu representante legal ou
por um Corretor registrado."

29 ) Substituir a redação do item 1
vigente, pela seguinte:

"2 - As propostas, apólices e en-
dóssos deverão ser redigidos de ma-
neira clara e precisa, de modo que
permitam o perfeito conhecimento
dos riscos cobertos e das caracteris-
ticas peculiares a cada segurado."

39) Incluir, como item 3, o seguinte
dispositivo:

"3 - Na contratação dos seguros
coletivos, além da proposta do estipu-
lante, deverá ser exigido de cada par-
ticipante, o respectivo cartão-proposta,
assinado pelo próprio."

49) Incluir, como subitem 3.1; o se-
guinte dispositivo;

"3.1 - O cartão-proposta terá va-
lidade por todo o tempo em que o se-
guro estiver em vigor na mesma Qo-
ciedade Seguradora, por motivo 1.)e
renovação ou de emissão de nova apó-
lice do mesmo Estipulante."

59 ) Eliminar o subitem 1.1. vigen-
te.

6 9) Substituir a redação da item 3
vigente, pela seguinte;

"4 - Não é permitido prorrogar,
por meio de endôsso, o prazo de vi-
gência das apólices individuais ou o
das coletivas, salvo para a uniformi-
zação do seu vencimento com a de
outra ou de outras , apólices de Aciden-
tes Pessoais na mesma Sociedade Se-
guradora, cobrando-se o prêmio, nes-
te caso, 'a, base "pro-rata-temporis".
e mer eionando-se, no endôsso, o nú-
mero ou números das apólices que de-
earn motivo à uniformização do venci-
-mento."

79) Eliminar os subitens 3.1 e 3.1.1.
89) Substituir a numeração do item

2, subitens 2.1, 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3,
para, respectivamente, 5, 5.1, 5.1.1,
5.1.2 e 5.1.3.

99) Passar a numeração dos subi-
tens 2.2, 2.2.1, 2.2.1.1 e 2.2.1.2 vi-
gentes para, respectivamente, 5.2,
5.2.1, 5.2.1.1 e 5.2.1.2.

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, -2- José
'Francisco Coelho,

CIRCULAR N9 25, DE 24 DE JUNHO
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dêneia de Seguros Privados, na forma
do disposto no art. 36, alínea "c", do
Decreto-lei n 9 73, de 21 de novembro
de 1966;

Considerando a necessidade de es-
tabelecer Condições Especiais do Se-
guro de, Quebra de Garantia para co-
bertura de Coobrigação em Operações
de Importação Financiadas;

Considerando o parecer do Departa-
mento Técnico Atuarial, constante do
processo SUSEP - 7.510-69; resolve:

1. Aprovar as Condições Especiais
anexas, apresentadas pelo Instituto de
Resseguros do Brasil, em oficio nú-
mero ASC-12, de 18 de abril de 1969.

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação. - José Fran-
cisco Coelho
Condições Especiais do Seguro de Que-

bra de garantia para cobertura de
coobrigação em operações de impor-
tação financiadas

1. Objeto do Seguro
1.1 	  (a seguir

denominada Seguradora) emite em
nome e a favor de 	 , estipu-
lante e beneficiário do seguro (a se-
guir denominado Segurado), a pre-
sente apólice, pela qual se obriga, nos
têrMos de suas condições e definições,
a indenizar o Segurado pelas perdas
liquidas definitivas que o próprio Se-
vereda possa sofrer, em conseqüência
da insolvência dos clientes dos quais o
Segurado seja ccebrigado nas condi-
ções referidas no item seguinte:

1.2 Quando o Segurado fôr fiador
ou avalista do comprador, em opera-
ções de importação financiadas, no
caso de não cumprimento, pelo mesmo
comprader, das obrigações decorrentes
do financiamento, o Segurado, na qua-
lidade de fiador ou avalista, saldará o
débito, sub-rogando-se nos direitos do
financiador. O direito do Segurado
fiador ou avalista a qualquer adianta-
mento ou indenização resultantes da
presente apólice só existirá, respeita-
dos os têrmos destas Condições, após
a sub-rogação acima indicada.

1.3 Considerar-se-á caracterizada a,
'insolvência quando:

a) fôr declarada judicialmente a fa-
lência do devedor;

b) fôr deferido judicialmente o pro-
cessamento da concordata preventiva
do devedor;

c) fôr concluído uni aeôrdo
cuiar do devedor com a totalidade das
seus credores, com a interveniência da
Seguradora, para pagamento de tôdas
as dividas com redução dos débitos;

d) no caso de cobrança judicial da.
dívida, os bens dados em garantia ou
os bens do devedor revelem-se insufi-
cientes ou fique envieienciada a impos-
sibilidade de reintegração, arresto ou
penhora dêsses bens.

1.4 A concessão ao devedor da con-
cordata suspensiva da falência não
descaracteriza a insolvência, para efei-
tos déste seguro.

1.5 Considerar-se-á existente a In-
solvência do devedor:

a) na data da publicação da sen-
tença que declara a falência;

b) na data da publicação do des-
pacho que defere o processamento da
concordata preventiva:

c) na data em que fôr concluído o
nstrumento de acôrdo para pagamen-
to com redução dos débitos;

d) na data em que fôr certificada
a impossibilidade de reintegrarão, pe-
nhora ou arrestro, ou a insuficiência
dos bens.

1.6 Quando o devedor fôr pessoa fl-
sica, e, desde que solicitado pelo Se-
gurado em cada caso que ocorrer, con-
siderar-se-á como insolvência a mor-
te do devedor. Nesses casos, ficarão
revogados a cláusula 16, os itens 17.2,
17.3, 17.5, 17.6 e 17.'7 da cláusula 17;
a cláusula 19, o item 20.1 da cláusula
20 e a cláusula 22, mantida, porém,
a participação obrigatória do Segura-
do, estipulada na clausula WL , que se-
rá aplicada ao crédito sinistrado.

2. Ambito da Cobertura

2.1 A Seguradora, de a,côrdo com aS -
Condições Gerais da apólice e as Es-
peciais do presente Suplemento, segu-
ra as perdas líquid.as definitivas ocor-
ridas nas operações de importação fi-
nanciadas, para as quais o Segurado
seja coobrigado nas responsabilidades
assumidas pelo comprador para com o-
financiaclor, constantes de equipamena
tos radiológicos novos, sempre que as
datas de realização efetiva dessas ven-
das sejam anteriores à insolvência dos
devedores respectivos, e que a data de
vencimento do primeiro titulo vencide
e não pago esteja compreendida dena
tro do período de vigência da apólice.

2.2 A garantia do seguro se aplica,
igualmente, aos gastos de embalagem,
transportes, seguros, juros, impostos e
acessórios, desde que sejam incluídos
especificamente no contrato original
ou em qualquer outro documento equia
valente, e tenham sido declarados à
Seguradora.

2.2.1 A garantia do seguro também
compreenderá, era cada operação, as
oscilações cambiais ocorridas antes da,
data de vencimento do primeiro titu-
lo vencido e não pago.

2.3 Fica, entretanto, entendido
concordai° que os prejuízos decorren-
tes de juros de mora e outras despe.
s,as não incluídos no referido contra.
to original ou em qualquer outro do-
cumento equivalente, e que não te-
nham sido formal e expressamente
aceitos pela Seguradora, estão excluía
dos do seguro.

3. Inicio da Cobertura
3.1 A garantia dada por esta apólice,

para as operações efetuadas durante a •
sua vigência, terá início no momento
em que 4) devedor, satisfeitas tôdas
exigências estabelecidas no Contrate
de Compra e Venda, e na presente
apólice, entre na posse do bem adqui-
rido ou receba os documentos que lhe
permitam dele dispor.

3.1.1 No caso de operações em cur-
so, o inicio da cobertura será o int-
cio de vigência da apólice, desde que,
nesta data, não esteja o devedor era .
atraso ou insolvente e, anteriormente,
tenha sido observado o disposto no
item 3.1 acima.

3.2 Fica entendido e concordado
que os modelos do Contrato de Com-
pra. e Venda acima referidos deverão
ser devidamente autenticados pela
Seguradora e fazem parte integrante

Ida apólice.
4. Riscos Excitados

O presente seguro não responderá
pelos prejuízos que se verificarem di-
reta ou indiretamente em virtude dei

a) créditos ou prestações discutidos
ou impúgnados pelo devedor, por moti-
vo de falta de cumprimento ou inexe-
cução, pelo Segurado, das cláusulas é
condições do Contrato de Compra a
Venda;

b) créditos, prestações ou títulos
referentes a transações com entidadeS
de direito público, ou sucursais, filiaia
ou agências do Segurado, bem como
devedores dos quais o Segurado seja
sócio;

c) tôda e qualquer coobrigação em
importação financiada a devedor que
esteja em falta, por prazo superior a
45 (quaae.nta e cinco) dias, com o cum-
primento de obrigação pecuniária cont
o 'Segurado (obrigação esta coberta ou
não pelo seguro);

d) tôda e qualquer coobriaação
importação financiada a devedor, cuja
insolvência se tenha caracterizado na
forma das letras "a", "b", "c" e "d"
dos itens 1.3 e 1.5 ou evoluído na for-
ma do item 1.4 da cláusula 19 desta8
Condições Especiais;

e) tôda e qualquer oscilação cambial
ocorrida, em operação de importação
cujo devedor esteja inadimplente,
após a data de vencimento do primei-
ro título vencido e não pago;

f) inexigibilidade dos créditos, quana
do causada por leis ou decratos, qu
impeçam o uso das ações próprias
sua cobrança, reduzam ou excluam
garantias.
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Quando, por fôrça de lei ou decreto,
I forem postergados os vencimentos ou
modificados a forma e o prazo conven-

. cionados originalmente pata a satisf a-
cão do débito do devedor, fica, desde
já, acordado para efeito deste seguro,
que os prazos de vencimentos passa-

i rão a ser aquêles que tais leis ou de-,
eretos venham a estabelecer:

, g) operações de importação finan-
i ciadas, que tenham sido realizadas com
a inobservância de quaisquer princi-

. pios estabelecidos por leis, decretos,
portarias ou normas emanadas das air.
toridades competentes;

11) casos de insolvência consequentes
s de terremotos, tremores de terra, erma-
, ção vulcânia, tufão, furacão, tornado,
ciclone e outras conculsões da nature-
za, bem como de estado de guerra, in-
vasão ou qualquer ato de hostilidade
por inimigo estrangeiro (tenha havi-
do ou não declaração de guerra), guer-
ra civil e outras agitações interiores

' (revolução, insurreição, rebelião, mo-
tim, sedição a mão armada ou não,
poder militar, usurpado ou usurpante,
greves gerais,'"lock-out"), assim corno
o exercício de qualquer ato público
para reprimir ou defender de algum
dêsses feitos: confiscação, sequestro,
destruição ou danos-aos bens, por or-
dem de qualquer governo 'ou autori-

. dade pública; -
I) casos de insolvênCia causados por,

resultantes de ou Para os . quais te-
nham contribuído: realizações ionizans
tes, quaisquer contaminações por ra-
dioatividade e efeitos primários ou se-
cundários da combustão de quaisquer

, materiais nucleares.
5. Condições de venda
6.1 - São abrangidas por êste se-

guro semente as importações referen-
tes a equipamentos radiológicos e nas
condições seguintes:

Financiamento

O financiamento da operação de
importação, em que o Segurado é co-

, obrigado, não poderá exceder a 80%
(oitenta Por cento) do valor faturado.

• Prazos

operem em perfeita forma e vigência
legais.
'. Limites de responsabilidade

7.1 - O limite máximo de respon-
sabilidade desta apólice para cada de-
vedor, pessoa física, será de NCr$
80.000,00 (oitenta mil cruzeiros novos)
e, para cada devedor, .pessoa jurídica,
será de NCr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros novos) .

'7.2.- Nos casos em que a aplica-
ção dos respectivos percentuais de co-
bertura sôbre os créditos concedidos a
um mesmo devedor resultar em valor
superior ao limite correspondente in-
dicado no item 7.1, a Seguradora po-
derá cobrir até o valor resultante aci-
ma referido, mediante prévia e expres-
sa concordância em cada caso con-
creto.

7.3 - Nos casos previstos no item
'7.2 'acima, quando não fôr obtida a
concordância ali referida, fica estabe-
lecido que o prêmio mensal será cal-
culado aplicando-se a fórmula abaixo:

P =

11. Declarações inexatas
11.1 - O Segurado deve declarar,

de modo exato e completo, tôdas as
circunstâncias de seu conhecimento
que possam influir na avaliação do
risco, inclusive tôda e qualquer altera-
ção que vier a ocorrer durante a vi-
gência dêste contrato.

11.2 - O Segurado se obriga g fa-
cilitar à Seguradora, por todos os meios
ao seu alcance, as verificações que se
fizerem necessárias ao contrôle das in-
formações que prestar à mesma.
11.3 - Tôda inexatidão nas decla-

rações, suscetível de induzir a êrro a
Seguradora, quanto à extensão dos ris-
cos, acarretará a supressão de toda a
garantia sôbre o crédito respectivo, sal-
vo se o Segurado provar justa .causa
da inexatidão.
• 11.4 - Nos casos de supressão de

garantia previstos nesta cláusula, to-
dos os prêmios recebidos ou esegIveis
permanecerão de propriedade da Se-
guradora a título de penalidade con-
tra o Segurado.

12. Agravação do risco
12.1 - O Segurado deverá comuni-

cará Seguradora tôdas as infor.easões
desfavoráveis que chegarem ao seu co-
nhecimento sôbre os devedores cober-
tos pela presente apólice, e, de um mo-
do geral, qualquer fato que possa agra-
var os riscos aceitos pela Seguradora.

12.2 - O Segurado deverá avisar à
Seguradora, dentro das 24 (inte e

seus vencimentos prorrogados, median-
te o asôrdo da Seguradora.
14.2 - Após o recebimento das co-

municações acima referidas, a Segu-
radora confeccionará uma conta de
prêmios referente à rmportância Se-
guradora Mensal do mês em curso.
14.3 - Os pagamentos dos prêmios,

bem como as penalidades decorrentes
do não pagamento, serão efetuados de
conformidade com as disposições vi-
gentes sôbre a matéria, não sendo ad-
mitido, sob qualquer hipótese, o não
pagamento de prêmios a titulo de res-
sarcimento de sinistros pendentes.

14.4 - Considerar-se-ão averbados
e, conseqüentemente, cobertos pela
presente apólice, durante o seu perío-
do de vigência, todos os saldos deve-
dores contábeis componentes da Im-
portância Segurada -Mensal, desde que
as operações de importação correspon-
dentes respeitem a tôdas as disposi-
ções estabelecidas nestas Condições
Especiais.

15. Prêmio mínimo
O Segurado, contra a entrega desta
apólice, pagará em favor da Segura-
dora, observadas as disposições vigen-
tes sôbre a matéria, a importância de
NCr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros no-
vos). Esta importância, que corres-
ponde a um mínimo de prêmio para
esta apólice, não renderá juros ao Se-
gurado e será utilizada para o paga-
mento dos prêmios efetivamente aver-
bados até êste

16. Expectativas de sinistro
10.1 - No caso de cessação do pa-

gamento, por parte do devedor, o Se-
gurado, na qualidade de sub-rogado
nos direitos do financiador, se obriga
a tomar tôdas as providências no sen-
tido de preservar seus créditos, bem
como a eficácia das garantias existen-
tes dando, de tudo, imediata ciência à
Seguradora.

16.2 - O Segurado deve observar
as disposições cabíveis, constantes da
Cláusula 12 e notificar, imediatamente,
à Seguradora no caso de protesto de
títulos ou inicio de qualquer medida
judicial contra seus devedores.

16.3 - O Segurado se obriga, a me-
nos que tenha sido expressamente dis-
pensado pela Seguradora, mas sempre
mantendo a Seguradora informada, a
requerer as ações judiciais cabíveis
contra o devedor e co-obrigados, para
exigir o pagamento de seus créditos.

16.4 - Sob pena de perder todo o
direito a qualquer indenização, o Se-
gurado é obrigado a providenciar e
executar tôdas as medidas necessárias
à. reintegração de posse do objeto ven-
dido e a incumbir-se do seu melhor
recondicionamento, bem como da sua
revenda, a fim de reduzirso mais pos-
sível a perda liquida definitiva, de que
dará imediata ciência à Seguradora,
podendo receber da mesma, a titulo de
adiantamento, 80% (oitenta por cen-
to) das despesas judiciais ou extra-
judiciais, efetivamente realizadas e de-
vidamente comprovadas.

16.5 - Honorários advocaticlos e or-
çamento dos gastos para recondiciona-
mento e revenda, deverão, porém, ser
prévia e expressamente aprovados pe-
la Seguradora.

17. Sinistros
17.1 - Sobrevindo o sinistro, isto é,

se ocorrer a insolvência 'do devedor,
nos têrmos da Cláusula destas Condi-
ções EspIciais, o Segurado é obrigado
a notificá-lo imediatamente à Segura-
dora e,. o mais tardar, até 5 (cinco)
dias após a data em que dele tiver co-
nhecimento.

17.2 - O Segurado deverá manter
a Seguradora a par do andamento das
ações judiciais existentes e seguir suas
eventuais instruções.

17.3 - Embora as negociações e
mais atos relativos às ações judiciais
ou procedimento extra judicias core
os devedores sejam feitos pelo Segu-
meles à Seguradora reservasse o direito

6. Garantias reais
As operações de importação deverão

ser efetuadas com reserva de domínio
ou alienação fiduciária assumindo o
Segurado toda e qualquer responsali-
lidade de que as referidas garantias se

, De qualquer forma fica justo e con-
cordado que o praze de financiamen-_ gurado participará com 30% (trinta' to não excederá de 48 (quarenta e oi por cento) em cada perda líquida de-to)' meses, salvo concordância da Se-

, guradora.	 finitiva. Nesses casos, quando fôr con-
cedido um limite de financiamento su-

mente concordado que o seguro res-
ponderá inicialmente por um montan-
te de adiantarflento e indenização li-
mitado a 50 (cinqüenta) vêzes o prê-
mio mínimo previsto na Cláusula 15
destas Condições Especiais, reajusta-
vel durante a vigência da apólice, de
acôrdo com a importância real dos
prêmios pagos pelo Segurado.

10.2 - Quando, antes do término da
vigência da apólice, fôr apurada a per-
da líquida definitiva ou couber qual-
quer adiantamento; serão considerados
os prêmios pagos até o momento de
sei' calculada a indenização pela per-
da liquida definitiva ou até o momen-
to da efetivação de qualquer adianta-
mento, admitindo-se, quando fôr o ca-
so, indenizações ou adiantamentos su-
plementares pelo ingresso de prêmios
posteriormente àquele momentO,

de qualquer aviso ou notificação ao
devedor, de sua intenção de protestar
o titulo vencido e não pago.

12.3 - O Segurado efetuará o pro-
testo do titulo vencido e não pago, até
90 (noventa) dias após o seu venci-
mento, sob pena de cancelamento au-
tomático da cobertura. do devedor res-
pectivo.

12.4 - '€) Segurado deve leíntr ao
conhecimento da Seguradora tôda fal-
ta ou atraso do devedor, para com o
Segurado, dentro de 30 (trinta) dias
da data em que o fato chegar ao seu
conhecimento, devendo, porem, tal co-

mite fixado; em cada perda liquida municação não ultrapassar ao 60 9 (se-
definitiva.	 xagésimo) dia após o vencimento da

8.3 - Nos casos de revendas o Se- obrigação.

9L
	  (6 -I- ------
10.000	 S . Y

Sendo:
P - prêmio mensal
,S - saldo devedor contábil total do

devedor, no primeiro dia de cada mês.
L limite de responsabilidade da

apólice indicado no item 7.1.
Y	 percentual de cobertura sôbre quatro) horas seguintes da expediçao

a operação.
8. Participação obrigatória do scan,

rado
8.1 - Pica expressamente estipula-

do e concordado entre as partes con-
tratantes que o Segurado participará
com 20% (vinte por cento) em cada
perda líquida definitiva.

8.2 - Caso seja concedido um li-
mite de financiamento superior a 80%
(oitenta por cento) do preço total de
venda, conforme dispõe o item 5.2 dá
Cláusula 59 destas Condições • Especiais,
o Segurado participará com 20% (vin-
te por cento), mais a diferença entre
80% (oitenta por cento) e o, nôvo li-

dos), ressalvados os casos de primei- e
ra revenda (riscos sinistrados), efe- 9. Outros seguros'
tuados por'fôrça do item 16.4 da cláus É vedado ao Segurado efetuar ou-

.

aula 16 destas Condições Especiais, nos tros seguros de Quebra de Garantia ouquais a co-participação do Segurado de Crédito, para garantir as obriga-será de 30% (trinta por cento) ao in- ções seguradas por esta apólice, bemvés de 20% (vinte por cento), confor- como obter de quaisquer pessoas ou/- me item 8.3 da Cláusula ,P destas instituições garantia da co-participa- 13.2 - A Importância Segurada
Condições Especiais.	 Mensal será a soma dos saldos deve-ção estipulada na Cláusula	 destas M

-5.2 - Caso seja concedido um limi- Condições Especiais, 	 dores contábeis, existentes no primei
ro dia de cada mês, conforme dispõete de financiamento superior ao acima,

fica entendido e concordado que será I 10. Limite global de responsabilidade o item 14.1 da Cláusula 14.
automaticamente alterada a percenta-
gem de participação obrigatória do
Segurado, na forma prevista no item
8.2 da Cláusula V e modificados os li-
mites de adiantamento, conforme de-
terminado nos itens 19.1 e 19.2 da
Cláusula 19 destas Condições Espe-
ciais. No caso de revendas, com limi-
te de financiamento superior a 80%
(oitenta por cento), a co-participação
do Segurado será estabelecida confor-
me item 8.3 da Cláusula ga e os limi-
tes de adiantamentos fixados de acôr-
do com o disposto nos itens 19.1 e 19.2
da Cláusula 19 destas Condiçõs Espe-
ciais.

12.5 - O Segurado deverá, outros-
sim, comunicar à Seguradora tôda mo-
dificação de sua própria razão social,

Revendas

	

	 perior a 80% (oitenta por cento), a a interrupção de suas operações, e sua
liquidação por via amigável ou judi-co-participação do Segurado será de

	

O seguro abrange stmente operações	 cia], ou tôda solicitação que tenha for-30% (trinta por cento), mais a dife-

	

de importação referentes a equipa- 	 mulado no sentido de obter concorda-rença entre 80% (oitenta por cento)

	

rnentos radiológicos novos (não usa-	 . .	 .	 preventiva ou falência.

10.1 - Não obstante quaisquer dia- 14. Averbações, contas mensais epositivos em contrário, fica expressa- pagamentos dos prêmios

14.1 - O Segurado se obriga a co-
municar à Seguradora o valor de ca-
da um dos saldos devedores contábeis
existentes no primeiro dia de cada
mês, de tôdas as operações de impor-
tação financiadas abrangidas pelo pre-
sente seguro. Tais conronicações se-
rão feitas mensalmente, nos primeiros
10 (dez) dias de cada mês, mediante
uma relação da qual constarão obriga-
toriamente: o valor do saldo devedor
contábil no primeiro dia do mês em
curso, o número e data do contrato
de Compra • Venda, ás garantias da
operação, o nome e endereço do de-
vedor, as datas de vencimento e a im-
portância dos títulos emitidos, a es-
pecificação dos bens, além de outros
elementos relativos à operação, como
também aquêles créditos que tiveram

av

13. Taxas
13.1 - Os prêmios do presente se-

guro serão calculados aplicando-se,
mensalmente, a taxa de 0,15% (quinze
centésimos por cento) sôbre a Impor-
tância Segurada Mensal.
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19. A lantènentos	 •
19.1 A Seguradora se obriga, ain-

da que caracteritada definitiva-
mente a insolvência do devedor, tal co-
mo se a efine nestas Condições Espe-
ciais, e em apurado o valor da perda
liquida finitiva, a conceder adianta-
mento a • Segurado, já • sub-rogado no
direitos o financiador, conforme dis-
põe o it	 1.2 da Cláusula 19 destas
Condiçõ Especiais.

194 A obrigação da Seguradora
de adien ar existirá após o pagamento
total-do • ébito, pelo Segurado, em fa-
vor do f anciador, e se processará da
seguinte cena:	 •

Adiant F mento de 80% (sessenta por
cento) d valor desembolsado pelo Se-
gurado a liquidação da divida, a ser
feito no rezo máximo de 30 (trinta)
dias a c • 'tar da data de apresentação
• Seg	 ora de todos os titulos ven-
cidos e czaidos, não pagos pelo de-
vedor, d vendo O primeiro titulo ven-
cido; e n o pago ser acompanhado do
respectivi instzuntento de protesto. A
percenta em acima será entoe/Mica-
mente zida, sempre que a parti-
cipação rigatõrie do Segurado esti-
ver regu da pelos itens 8.2 e 8.3 da
Cláusula 81 destas Condições ' Espe-

de dirigi tais negociações e atos e net
les inter ir, quando julgar convenien-
te, por • em procuradores oupessoas
de confiz nça. o: Segurado fica obriga-
do 'a ides etir à Seguradora, concordar,
fazer e • erraitir que se faça todo e
qualquer 'ato que se torne necessário
ou posse ser exigido pela Seguradorv
com o m de efetuar-se a• cobrança
das gar ntias em débito, cooperando
com exp teneidade e boa vontade pa-
ra a sol o favorável dos litígios. A
interven ao da Seguradora e atos con-
seqüente pela mesma praticados rela-
tivamen z às negociações e aos 'M-
edos não podem, em caso algum, acar-
retarelh . maior responsabilidade do
que ae, onitantes dos limites 'previs-
tos, nazi ondições. da . apólice. Tal in-
tervençã e tais atos não constituirão,
nem seq er por Presunção, o reconhe-
cimento, 'por parte da Seguradora, da
obrigaçã • de pagar a indenização
constant . da apólice. .

17.4 Uma vez notificado o sinis-
tro, o ,gurado se habilitará com a
documen ação que justifique seus di-
reitos ao recebimento da indenização.
Esta doe mentação deverá ser enviada
• Segur ,dora assim que o Segurado
a obtiv

17.5 .0 sor citar o pagamento da
indeniza ão, o Segurado -se obriga a
fornecer ft Seguradora a decunaenta-
ção nec ária papa esta, exercer, de
pleno di to e cora prioridade, todos
os direit e ações do Segurado sabre
o crédi • que tiver sido objeto da dee
claxação o einistro. _ •

17.6 O Segurado assume a obri-
gação d observar as determinações e
prazos f xados pela Seguradora, para
o bani demento das ações existen-
tes, sob pena de perder o direito ao
reeebim to de qualquer indenização.

17.7 As despesas judiciais ou ex-
tra judi laia relativas à regulação dos
sinistros ficam a cargo do Segurado,
respeita o disposto nos itens 16.4 e
16.5 da Cláusula 16 destas Condições
Especi entendendo-se, entretanto,
que tais despesas serão somadas 'ao
montan do crédito sinistrado.

17.8 Qualquer decisão relativa a
sinistro, que implique em compromis-
so para a Seeuradara, só poderá ser
tomada elo Segurado com a prévia

	

aquiesc	 tia mesma Seguradora.
18. Is çde de responsabilidade

das 120 (cento e vinte) dias
da da do vencimento (inicial on
prorroga o) • dos créditos segurados
por este apólice, sem que 'haja noti-
ficação e expectativa de sinistro ou
de sinis *o, por parte do Segurado, a
Segurad ra ficará isenta de qualquer
responsa ilidade relativamente a estes
créditos.

20.1 - Entende-se por "perda liqui-
da definitiva" o montante do crédito
sinistrado, -acrescido das despesas para
a sua recuperação, efetuadas com a
anuência da' Seguradora, deduzida
qualquer importância efetivamente re-
cebida, relativamente a esse crédito si-
listrado, assim como o valor da rea-
lização de qualquer garantia e o va-
lor de todos os bens cuja restituição
tenha sido conseguida.

20.2 - A indenização pagável por
esta apólice será calculada aplicando-
se ite parcelas constitutivas da perda
liquida definitiva, as percentagem de
cobertuxa (100% menos se Percenta-
gens de c.o-participação do Segurado)
resultantes do disposto na Cláusula
destas Condições Especiais.

21. Pagamento da indenização
21.1 - ' A perda liquida definitiva,

nos casos de insolvência- previstos nas
letras *a" "b" doe 1ten8 43 e 1.5

; '19.3 - Quando não houver a possi-
bilidade legal de serem executadas as
garantias reais, o adiantamento se efe-
tuará da seguinte forma:

Nos casos de insolvência previstos
nas letras' "e" e "b" dos itens 1.3 e 1.5
da Cláusula 19, será concedido ao Se-
gurado um adiantamento, variando de
50% (cinquenta por cento) a 70% (se-
tenta por cento) do valor de crédito
sinistrado, decorrido o prazo de 60
(sessenta) dias a contar • da data em
que a Seguradora receber a seguinte.
documentação:

a) comprovante da publicação da
sentença declaratória da falência do
devedor, ou comprovante 'da petição
Inicial da concordata preventiva e da
publicação do despacho deferindo o
processamento da mesma;

b) comprovante da habilitação de,
crédito do Segurado na falência ou
concordata preventiva do devedor, de-
vendo conStar do mesmo o valor total
do crédito cuja habilitação foi reque-
rida.

Nos casos. de insolvência previsto,e
nas letras "c" e "d" dos itens 1.3 e
1.5. da Cláusula lie será concedido ao
Segurado uni adiantamento, variando
de 50% (cinqüenta por cento) a 70%
(setenta por cento) do valor do crédito
sinistredo, decorrido o prazo de 15
(qui ne.e)‘ 'dias. a .contar da data em
que a Seguradora receber a seguinte
documentação: P,.

- comprovante do instrumento de
actirdo para pagamento com redução
dos débitos, ou comprovante da peti-
ção inicial da ação referente à cobran-
ça judicial devida e da impossibilidade
de reintegração, penhora ou arresto,
ou da insuficiência dos .bense •

Em qualquer, caso, pqrérn, fica en-
tendido e concordado que os limites
máximo e mínimo de adiantamento
estipulados neste item serão, autoratt-
tieamente, reduzidos nas hipilteses
previstas nos itens 8.2 e 8.3 da Cláu-
sula 89 destas Condições Especiais.

19.4 -- Não obstante , os limites de
adiantamentos previstos nos itens 19.2
e 19.3, fica expressamente concordado
entre as partes contratantes que os
referidos limites não poderão ser su-
periores a 90% (noventa por cento)
dós valõres referidos na Cláusula Ti
destas Condições Especiais.

19.5 - A documentação exigida nos
itens 19.2 e 19.3 deverá ser sempre
acompanhada de contratos, faturas, ti-
tuba aceitos e outros documentos refe-
rentes à, operpeeão de crédito sinis-
trada.

19.6 - A Seguradora poderá negar
os adiantamentos quando concluir por
qualquer irregularidade ou insuficiên-
cia na documentação apresentada.

19.7 - O Segurado se obriga a de-
volver à Seguradora, tão logo seja
apurada a perda liquida definitiva ou
a sua inexistência; qualquer excesso
que lhe tenha sido pago a titulo de
adiantamento.

20. Perda liquida definitiva

levo, localizado no Município de Dra..
cena e Dias Pastorinho S.A., de Pree
sidente Prudente, ambos no Estado de
Sita paulo, por Infração ao artigo 42
c/c a letra "b" do artigo 60, do De.
cretoslei 1.831 de 4-12-39, o primeiro; n
artigo 42 do mesmo diploma legal, o
segundo; sendo-recorrente, o Sr. Pro-
et:redor junto à 1 9 Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, do Instituto do

guradora, para que fique	 Acucar e do Álcool.-szomprovado	 ,
seu direito à indenização.

21.3 - A perda' liquida • definitiva
será determinada, no máximo, 15
(quinze) dias após ter a Seguradora
recebido todos os documentos que per-
saltam o seu cálculo.' 	 .

21.4 - A Seguradora pa aral.ao Se-
gurado a indenização. relativa ao cré-
dito sinistrado até .15 (quinze) dias
apôs a data em que fôr determinada a tonnho em sua defesa nada apresou-
perda liquida definitiva. 	 tou que pudesse alterar ou . modificar

a infraç.ão;	 •

Considerando, ainda, que • o Egrégio •
Conse.no Deliberativo em sessão rea-
lizada a 28 dejaneiro de 1970 decidiu; -
por unaelmidade, no A..1": 431-61, que,.
"a correção monetária; sempre que fôr
o caso se aplicará . -aos débitos fiscais -
junto do IAA, nos termos do Decreto-
lei n.e 308-67; artigo 11 de seus 1U, e
na forma e condições estiPulladas na •Resolução z1.9 1.896-67", • 	 •
. Acordam, por unitnimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em ne-
gar provimento ao' recurso:apresentado
pelo Procurador junto à . le Comissão
•de Conciliação e Julgamento, manten-
do a decisão de primeira instância que -
julgou o auto procedente para o fizn
de considerar boa a apreensão doa
vinte sacos de açúcar encontrados no -,'
estabelecimento de Felipe Devolo, de.
acõrdo com o .disppsto no eirtigo 60,
alínea "b" do Decreto-lei n9 1.831 de
4-12-39, revertendo à 'reecita do IAA
o produto de sua venda, e' aplicar-se A
firma Dias Pastorinho S.A. Comércio
e Inthistira, a multa de NCr$ 0,20 (vin- •
tecentavos). de acôrdo com o artigo 42,
do mesmo Decreto-lei, arquivando-se
o processo era reação a esta firma de
actirdo com o artigo 13 do Decreto-lei
n9,308 de. 28-2-67 ó. por não caber no
caso, correção monetária tendo em vis-
ta que o Conselho Deliberativo já de'
cu, que. s6 se aplicaria correção.24. Vigência do seguro e seu cance-	 moe
netária nos ternas% do Decreto-lei ui/-lamento	 .

•mero 308, artigo 11- e seus II, na for- • '
24:1 -, A presente , apólice vigora ma e condições estipuladas na Reso-

pelo prazo de 1 (hum) ano, leib a inc. lução n9 1.898-07. Intime-se, registre-
dalidade de averbação, cobrindo os se e • cumpra-se.
saldos devedores das operações de cré- Sala das Sesse-es do Conselho Deli-
dito abrangidas peltdapólice, existentes berativo do Instituto do Açúcar e -do
no periodo de 	 • •	 Álcool, aos vinte e quatro dia% do mês'

24.2 - O presente seguroipoderá ser de junho do ano de nau novecentos e
cancelado durante.a,sua vigência, me- setenta. 	 Alvero Tavares Carmo,
diante	

-
ante acôrdo entre -a Segu adora. e o Presidente. - Francisco Ribeiro da

Segurado.	 ,	 •,Silva, Relator.
- Fui presente: ' Luiz Lebreiro. Pra.25. Revogação	 .	 curador Geral Substituo.......	 •

... Senipre que estas Condições Espe- - Parecer , do Procurador Geral - De
ciais contrariarem as , Condições Ge- acôrdo. 	 - •
.rtils, da. apólice, prevalecerá", o' esta,bee Pelo 'não provimento do recurso, nos
lecido nestas Condieões, -Es	 rt, eciais, ,' • têrmos do pareee • retro.	 -	 -

Em 30-3-70, •-•Rodrigo de Queiroz.
• INSTITUTO DO AÇÚCAR	 Lima"' AÇORDA° N9 184

Ae tuados: Felipe De-levo Dias Pas- 19 Comissão de Conciliação e Julga-torínho S. A .	 mento.Recorrente: Sr. Procurador junto à Processo: A.I. 15-84 - Estados de19 Comissão de Conação e Julga- eu Paulo e param,.
mento.	 _	 E' de se cordirmar a decisão re-Processo: A.I. 50-64	 Estade de corrida por seus fundamentos legais,
São Paulo	 cachada a correção monetária, por

-

	

correção seC-neseele~ente	 ser considerada aplicável aos dê-
porieer,e eee etpueeee	 Affitos	 bitos do IAA dmente nos têrmos
fiscais 11 partir do De 	 -Lei ad-	 do Decreto-lei 308, de 28-2-87 e sua
mero 308 de 28-2-67 e ma regula-	 regule:mental:do.
mene_taêdoi comnfirniae, ntreseertessink	 Vistos, relatados e discutidos êstesa acciaaa e_ primeiraawie"**	 autos em que são autuantes as firmas

Vistos, reatados g aseeeeleg estes Irmãos Rolim à Che. Ltda., do mu-
nicipio de Daiti, Estado do Paraná e

da Cláusula 19, s6 poderá ser determi-
nada após a data em que passar em
julgado a sentença judicial que admi-
tir o Segurado à falência ou concor-
data de devedor insolven , obrigan-eel
do-se o Segurado a forn r á Segu.-
dons a prova desta admesii . ,

21.2 --- Obriga.ese, ainda, o Segu-
rado, em qualquer caso, a remeter to-
dos os docummatos - exigidcis pela Se-

Considerando que foram encontra-
dos no estabelecimento de Felipe De-
lovo 20 sacos de açúcar cristal, sem do-
cumentação fiscal, vendidos pela firula
Dias, Pastorinho' S.A.;

Cor.siderando que Felipe Devolo, ale-
gando boa fé em sua defesa de fls. 5,
confessa pràticeanette a infração mas
considera a penalidade injusta;

Considerando que a firma Dias Pas.

21.5 - As indenizações não poderão
ser acrescidas de juros- de mora.

21.6 - Quaisquer recuperações so-
brevindas após o pagamento da infle.
lliZaÇãO serão rateadas entre Segura-
do e Seguradora, zue proporção das Ira-
çees não garantidas e gariantides do
crédito sinistrado, quer o' montante
das 'referidas recuperação seja letal,
Inferior ou superior ao crédito .dnis-
trado.

22. Sub rogação de direitos
22,1 c- Efetuado oj pagamento de

qualquer indenização ao Segurado, a
Seguradora ficará sub-rogada para
exercer Pelo Segurado os eireitos de-
correntes do Contrato de Compra e
Venda com garantia real, • bem como
quaisquer outros direitos que o mesmo
tenha sôbre seus créditos garantidos,
no todo ou em parte, por êste contra-
to, podendo agir com a finalidade de
recuperar os créditos não pagos.

22.2 - O Segurado se obriga, quan-
do solicitado, a entregar à Segurado-
ra todos os titulos e documentos -ne-
cessários ao exercido dos ditdtoa pre-
vistos nesta Cláusula.

23. Cessão de direitos
O direito â indenização resultante

da presente apólice poderá ser cedido
total ou parcialmente pelSegurado,
notificando, porém, à Seguradora. 

n E DO ALCOOL

	

- ,	 Autuadas: Irmãos Rolha & Cia.
CONSELHO DELIBER TIVO	 Ltda. e Usina Maracal C.A. - Agri-

	

ACORDA° N9 18	 cola e Pecuária.
Recorrente: Sr. Procurador junto ft

autos em que são autuados-Felipe De-
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Usina Maracaí S.A. - Agrícola e Pe-
cuária, proprietária da Usina Maracai,
sita no municpio do mesmo nome, no
Estado de São Paulo, por infração aos
arts. 40 c/c e 60 letra "b" arts. 19

§ 29, 29 36 e ss/55, 64, 65 e 69 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39 sendo Re-
corrente o Sr. Procurador junto à /9
Comissão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do aAçúcar e do Álcool.

Considerando que o Acórdão da 1.4
Comissão de Conciliação e Julgamento,
por unanimidade de votos, julgou pro-
cedente o auto para condenar a firma.
Irmãos Rolim & Cia. Ltda. à perda
dos 180 sacos de açúcar;

Considerando que o Egrégio Conse-
lho Deliberativo, em sessão realizada
em 28 de janeiro de 1970 decidiu, por
unanimidade, no AI 431-61 que, "a
correção monetária, sempre que fôr o
caso, se aplicará aos débitos fiscais
junto ao IAA, nos termos do Decreto-
lei 308, de 28-2-67, art. 11 e ss/§, na
forma e condições estipuladas na Re-
solução n9 1.986-67;

Considerando tudõ o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool em ne-
gar provimento ao recurso do Pro-
curador junto à 19 Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, mantida a de-
cisão de primeira instância, que julgou
o auto procedente, para efeito de con-
denar a firma Irmãos Rolim & Cia.
Limitada, à perda dos 180 sacos de
açúcar, revertendo à receita ao IAA o
produto de sua venda, como previsto
no art. 60 letra b, do Decreto-lei 1.831,
de 4-12-39 e a Usina Maracati S.A.
Agrícola e Pecuária, às multas de Cr$
1,00, Cr$ 2,00 e Cr$ 1,86 além do pa-
gamento das taxas devidas de Cr$ 0,57,
somando as multas a importância de
Cr$ 5,43, tudo como previsto nos arts.
31, 36 e 65 do Decreto-lei 1.831 ci-
tado, e decidiu, ainda a Primeira CCJ,
contra a correção monetária do debi-
to fiscal, cujo fato gerador ocorrera
em data anterior a junho de 1966
(Decreto 38.605, de 14-6-66) determi-
nando-Se, em conseqüência, o arquiva-
mento do processo, em face do dispos-
to no art. 13 do Decreto-lei 308-67, em
relação à segunda autuada, na forma
de decisões reiteradas daquela Comis-
são. Intime-se, registre-se e cumpra-
se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e quatro dias do mês
de junho do ano de mil novecentos e
setenta. - Alvaro Tavares Carmo,
Presidente. - Boaventura Ribeiro da
Cunha, Relator,

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Geral Substituto.

Parecer do Procurador Geral
Pelo não Provimento do recurso, nos

têrmos do parecer da Divisão Jurídi-
ca.

Em 19-4-70 - Rodrigo de Queiroz
Lima.",

ACÓRDÃO N 9 185
Autuada; Usina Anhumas - dean-

1o'hi & Cia. Ltda.
Recorrente: Sr. Procurador junto à

119 Comissão de Conciliação e Julga-
mento.

Processo; AI 145-62 - Estado de São
Paulo

A correção Monetária sómente
poderá, ser aplicada aos débitos fis-
cais, a partir do Decreto-lei 308,
de 28-2-67 e sua regulamentação.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Usina Anhu-
mas de propriedade de Binchi & Cia.
Ltda., sita em Jaboticabal, Estado de
São Paulo, por infração ao art. 84 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, c/c a
Res. 1.588, de 21-9-61 e arts. 149 do
Decreto-lei 3.855, de 21-11-41, sendo
Recorrente o Sr. Procurador junto à
19 Comissão de Conciliação e Julga-
mento do Instituto do Açúcar e do Ál-
CCOl.

Considerando que a -Usina Anhumas
se recusou a recolher o tributo de 	
Ner$ 0;05, por saco de açúcar sôbre
5.475 sacos, no total de 11Cr$ 	
273,75, conforme previsto na Resolu-
ção Et'? 1.588 e no art. 149, do Decreto-
lei 3.855, de 21-11-41;

Considerando que, pelo acórdão nú-
mero 144, de 19 de agôsto de 1968, a
autuada foi condenada ao pagamento
da importância em dôbro, ou seja 	
19Cr$ 547,50, excluída a correção mo-
netária;

Considerando que este Conselho de-
cidiu em sessão de 28-1-70 considerar
aplicável a correção monetária aos dé
bitos fiscais junto ao I.A.A., nos ter-
mos do Decreto-lei n9 308, de 28-2-67,
art. 11 e seus parágrafos e na forma e
condições estipuladas na Resolução
1.896-67,
_ Acordam, por unanimidade, os mem-

bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tiuto do Açúcar e do Álcool, em negar
provimento ao recurso apresentado pe-
lo Procurador da 1° Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, mantendo-se a
decisão de primeira instância, 'que jul-
gou o auto procedente, a fim de con-
denar a autuada ao pagamento da im-
portância em dôbro, ou seja, NCr$
547,50, na forma da Resolução núme-
ro 1.588-61 e do - art. 149 do Decreto-
lei 3.855 de 21-11-41, e excluir a cor-
reção monetária do referido débito,
visto o fato gerador da obrigação tri-
butária ter ocorrido em data anterior
à lei n9 4.780, de 1°-12-65e ao Decre-
to n9 58.605, • de 1966, que regulamen-
tou. Intime-se, registre-se e cumpra-
se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e quatro dias do mês
de junho do ano de mil novecentos e
setenta. - Alvaro Tavares Carmo, Pre-
sidente. - Francisco Ribeiro da Silva,
Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituta.

Parecer do Dr. Procurador Geral.
"De acôrdo.
Pelo não provimento do recurso; nos

termos do parecer retro,
Em 16-3-70. - Rodrigo de Queiroz

Lima."
PAUTA DE JULGAMENTO

Nos termos do artigo 15 da Resolu-
ção n9 1.999, de 22 de fevereiro de
1968, os processos abaixo relacionados
acham-se em pauta de julgamento
para as sessões ordinárias do Conse-
lho Deliberativo, nos dias: 1, 8, 15, 22
e 29 de julho; 5, 12, 19 e 26 de agôs-
to de 1970, às dez horas, na sala do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, na Praça Quinze
de Novembro n9 42 - 89 andar - Rio
de Janeiro - Estado da Guanabara,
além dos que foram adiados das ces-
sões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS
Estado de Minas Gerais

Processo: A. I. 256-66
Autuada: Usina Santa Lúcia S. A.
Assunto; Recurso ex o//leio - In-

fração aos arte. 19, § 29, 29, 39, 64 e
65 Parágrafo único, todos do Decreto-
lei 23.9 1831, de 4.12.39.

Relator: João Soares Palmeira
Estado da Paraíba

Processo; A. I. 162-69	 Anexo ..
SC. 5.372-68

Autuada: Usina Tanques S. A.
Assunto; Recurso voluntário - In-

fração aos artigos 31, §§ 29 e 39 da
Lei n9 4.870, de 1.12.65 c/c o artigo
20 e seu Parágrafo único da Resolu-
ção W 1.987-67, de 16.6.67, combina-
do ainda com o artigo 1 9 do Ato nú-.
mero 14-67, de 4.8.67.

Relator: Francisco de Assis Almeida
Pereira

Estado de São Paulo
Processo: A. I. 477-61
Autuado: Antônio Pellissari
Assunto; Recurso voluntário - In-

fração ao artigo 42 e §§ - Decreto-lei
n9 1.831, de 4.12.39.

Relator: Oswaldo Ferreira Jambeiro

Estado de Minas Gerais
Processo; Á. I. 61-63
Autuada: Usina Monte Alegre (Fa-

zenda Monte Alegre Ltda.) .
Assunto; Recurso ex officio - In-

fração - Resolução 119 1.651-62, de 29
de maio de 1962, c/c os artigos 148 e
140, do Decreto-lei 119 3.855, de .21 de,
novembro de 1941.

Relator: Luiz Paulo Lindemberg
Sette

Estado de Minas Gerais
Processo; A.I. 11-64
Autuada: Usina Santa Lúcia S. A.
Assunto; Recurso ex officio - In-

fração aos artigos 19 § 2 9, 2°, 64 e 65
Parágrafo único, todos do Decreto-lei
119 1.831, de 4.12.39.

Relator: José Pessoa da Silva
Processo; A.I. 254-66
Assunto; Recurso ex officio - In-

fnação aos artigos 19, § 29, 29, 39, 64
e 65, Parágrafo único, todos do De-
ereto-lei n9 1.831, de 4.12.39

Relator: Francisco Ribeiro da Silva
Processo; A. I. 264-66
Autuada: Usina Santa Lúcia S. A.
Assunto; Recurso ex officio - In-

fração aos artigos 19, § 29, 29, 3n, 64
e 65, Parágrafo único, todos do De-
creto-lei ri9 1.831, de 4.12.39

Relator: Francisco Ribeiro da Silva
Processo; A. I. 440-66
Autuada: Usina Santa Lúcia S. A.
Assunto; Recurso ex officio, - In-

fração aos artigos 1 9, § 29 29, 39, 64
e 55, Parágrafo único, todos do De-
creto-lei n9 1.831, de 4.12.39

Relator: Hamlet-José Haylor de Li-
ma

Processo; A. 1, 543-66
Autuada: Usina Santa Helena S. A.

(Usina Sta. Helena)
Assunto; Recurso ex officio - In-

fração aos artigos 1 9, § 29 , 29 , 39„ 64
e 65, Parágrafo único, todos do De-

ereto-lei W 1.831, de 4.12.39
Relator: Fernando Egidio de Sousa

Ylurgel
Estado do Rio de Janeiro

Processo; A.I. 267-66
Autuado; Lindolfo do Vaie
Assunto; Recurso ex officio - in-

fração aos artigos 40 e 42 c/c o ar-
tigo 60 letra "b", do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4.12.39.

Relator; Francisco Manuel de Mello
Franco

Estado de Minas Gerais
Processo: A . I. 31-70
Autuada: Companhia Brasileira de

Abastecimento (Cobal)
Assunto: Recurso voluntário - In-

fração , artigo 40 ou 42 do Decreto-lei
n9 1.831., de 4.12.39 c/c. artigo 1 9 le-
tra "a", do Decreto-lei n 9 58.605 de
de 14.6.66.

Relator: Boaventura Ribeiro da
Cunha

Processo: A.I. 36-67
Autuado: Cerealista Minas Gerais

Limitada.
Assunto; Recurso ex officio - In-
fração Artigos 99 e seu Parágrafo

único, do Decreto-lei n9 908, de 28
de fevereiro de 1967, c/c artigos 12, 13,
14 e seu Parágrafo, da Resolução nú-
mero 1.987-67, da Com. Exc. do IAA.

Relator; Arrigo Domingos Fakone
Estado da Paraíba

Processo: A. I. 164-69
Autuados: Cia. Usina São João

e Santa Helena S. A. (Usina São
João)

Assunto: Recurso "ex officio" - In-
fração aos arts. 26, 5 2 9 e 64 da Lei
W 4.870, de 1.12.65. c/c os artigos 145
e 146 do Decreto-lei n9 3.855, de 21.
de dezembro de 1941.

Relator: Juarez Marques Pimentel

Classe
	 Serviço

do
	

Público
Serviço

I.A.A.	 em geral

1

	
1.080

676
3.116

372
--

2.905
1.115

Vicente Constantino
Miranda . 	

Francisco MOnteiro
Pilho . 	

José Pessoa da Silva 	
André Cavalcanti 	
Joaquim Ribeiro de Souza 	
Waldp Ferraz Costa Junior 	
Rodrigo de Queiroz Lima .. 	
Victor Orlando de Andrade 	
Oswaldo Queiroz Guimarães 	
Ivanildo Anacleto Porto 	

Tempo de Serviço em •	 1

1
Chermont de

de Almeida

dias

Ano 1969
Série de Classes: Procurador

Classe: 2.9 Categoria

Raymundo Menezes Diniz 	
Dlogo le Mello Menezes 	
Francisco Maxtire
José de Goes Carvalho 	
José Maria Lopes Cançado 	
Julio de Miranda Bastos 	
Glauco de Albuquerque Pinheiro de

Menezes 	
Ruy Cesar Nunes Pereira 	
Manoel Cabral Machado 	
Ernesto Ulmann 	
José Olavo Lanna Marinho
Adhemilson Bastos de Carvalho
Ary Ferreira de Vasconcelos 	

4••

11

Em 25.6.1970.

Divisão Administrativa

SERVIÇO DO PESSOAL

Seção de Cadastro e Movimentação
CLASSIFICAÇÃO POR ANTIGUIDADE DE CLASSE

Ano 69
Série Classes: Procurador
Classe 1 Categoria
Semestre 2.9

11.678

3.725
1.827
1.006

965
811
752
672
573
556

11.678

9.298
9.984
9.848
5.332
7.276
6.908
6.908
5.827
6.898

6.421
5.873
1.827
1.462
1.399
1.028

1.007
965
811
811
'752
672
510

5.053
2.604
3.551
2.815
6.018
5.023

10.177

6.421
6.908
6.900
6.470
5.694
3.258

487
7:857

--
922

5.968
5.418

-
--

6.177
5.983

742
664

1.299
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te; correndo à conta da verba 	
4.1.2.0 . -- 2. COhYértiO para pesquisa 	

Cláusula XIII — Do Fôr°. — Az
partes. elegem o, fôr° ida cidade do
Rio de Janeiro, p.a r.a resolução de
quaisquer dúvida' decorrentes da eXe-
cução da presente .convênio.

E, por estarem- assim de pleno acôr-
do, firmam este convênio, em 4 (qua-
tro) Vias' de igual teor que vão assina--
das pelas testemunhas abaixo. 	 •

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1970.
— Hervesio Guimarães de Carvalho—
Presidente de Comissão Nacional de
Energia Nuclear — Professor Cano
Borghi cRenresentante legal 'da Ins-
tituição) Professor Cofio Borghi
Responeável — Diretor do Centro de
Energia Nuclear «a UFP.

Testemunhas: Hele7 Marta Fer-
flane es. ...

Têm() de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e o Centro. de Energia Nu-
clear da Escola de Engenharia da
Universidade federal do Rio Gran-
de do Sul.
Ulmo' DEIC. n9 12-70
Ano Base de 1970
Processa — CeTEN. ne 100.905-70

, A Comissão Nacional de En er gi a
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNE.,N, com sede á Rua
General Severiano n9 90, nesta cidade,
representada pelo, seu Presidente,
Professor Her vási O Guimarães de
Carvalho e o ,Centro de Energia Nu-
clear da Universidade 'Federal do Rio
Grande do Sul,, neste ato denomina-
do" Beneficiado, com sede em Pôrto:
Alegre, representado peie Prof. Jorge
Luiz _Guttelle Palmear°, Chefe do De-
partamento de Engenharia Nuclear
com a interveniencia dn Chefe res-
ponsável, Prof. • Jorge Luiz Gudolle
Palmeiro, acordam em firmar o pre,
sente convênio, .do qual' fazem parte
integrante os anexos I, II, III, IV, sob
as condições e cláusulas' seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio, tem por Objeto regular
a coorseração restrita a ser prestada

Beneficiado como Auxilio- para
realização . da Atividade cujo progra-
ma constitui o Anexo n9 1, sob a de-
signação de: - Anexo I — Programa
Previsto:

COnstatite do Processo n9 100.905-70
Cláusula II — Da Vigência Este

convênio e firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1970e, terminando
a 31 de dezembro de 1970.

Cláusida III — Dos Recursos Fi-
nanceiros =- Os recursos financeiros,
p ar a atendimento do disposto na
cláusula I, a gerem fornecidos pela.
"CNEN", em meeda nacional, para
aplicação constante clo• Anexo II, se-
rão. de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cru-
zeiros)..

'Tubo/citada Única — As- importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da- execução dêste Térreo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do . Brasil ou da Caixa Eco-
nôneica.

Cleriteula IV — Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fonecer 'Auxilio 'parcelado e
'de determinar o numero de parcelai,
de acôrdo com suas disponibilidades
orçamentárias, durante o , ano base.
• Cláusula	 -- Das Prestações de
Contos O Beneficiado 1:leverit pres-
tar contas, até o dia 30 1e junho do
ano seguinte ao ano bas e de contar-,
!alidade com o disposto a ante.

SUbcidusukt Primeira 4 O 'Refleti .
ciado se compromete a apresentar a
Presteção. -de Contas de l acôrdo com
as Instruções Sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bens como a obser-
var as Narinas Para Concessão de
Auxilio (Anexo III).

.Sulgpláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela ONEN e o seu
saldo não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
'MIMO, não sendo 'permitido- sua
transferência entre itens diferentes.

No caso de não- utilização total doa
recursos será o saldo recolhido à Te- '
souraria da CNEN, juntamente com a
Prestação de Contas. •

Subciciusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebido.,
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias apõe o término dêste con-
vênio: a n um "relatório sucinto - das
atividades administrativas; b) — um
relatório circunstanciado das ativida- _
der cientificas, de acôrdo com o Ane-
xo III.

Chlusukt	 — Das Publicações
O Beneficiada deverá remeter à 	
()NEN três cópias de quaisquer pu-;
blicações resultantes do Ataxilio
cedido por este convênio. Em tôdai,
as publicações deverá constar referên-
cia à colaboração prestada pela. . 	
CNEN.	 -- • •

Gemei/ta VIII --Da -Fiscalização
A ONEN se reserva o direito de

fiscalizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de veri-
ficar o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais de-trabalho.
contato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.
• Cláusula IX — Do uso da Biblioe
teca — O Beneficiado se prontificará
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo de Biblioteca por prazo* não
superior a 30 dias corridos

Cláusula X — Da Responsabilidade
-- O interveniente fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicação
dos recursos, de acôrdo com a finali-
dade estabelecida.

Subaláusula Única — Os materiala
e equipamentos adquirido& com an-
:alio da CNEN, serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-
nio e, findo este, enquanto a CeTEN
não exigir a sua restituição.
•Cláusula XI — Da Denúncia O

presente convênio poderá ser deman-
dado por .qualquer das partes, mee
diante notificarão por carta, com an-
tecedência de 60 .(sessenta) dias. Nes-
te caso' o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórioe das atividades e a prestação
de contas.	 .

Subcláusula Única — O não cum-
primento pelo Beneficiado do estipu-
lado neste convênio implicará na de-
núncia do me%mo, com a conseqüente
'restituição de todos os recursos e ma-
teriais em poder do Beneficiado sem
prejuízo das medidas cabíveis, haven-
do impedimento da celebração do
nôvo convênio, até a apuração final
das responsabilidades.

Cláusula XII -- Da Autorizaçdo —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN números
1-65, 2-65 e 1-68 e decisão da Comis-
são Deliberativa • da MEN em sua
3459 sessão nos têrmos do Processo
119 100.905e69 que passa a -fazer par-
te integrante e complementar do pre-
sente, correndo IS conta da Verba
4.1.2.0 — 2. Convênio para Pesquisas.

Cláusula XIII — Do Fôr° — As
partes elegem e feiro da cidade do
Rio de Janeiro, par a resolução de
quaisquer dúvida decorrentes da exe-
cução do ireseide convênio.
•B

'
 por. estarms- ladra de pleno- actir-

do, firmam es6a convênio, em '4 (qua-
tro) vias de igual teor que 'vão assina-
das pelas testemunhas abaixo.

Aio de. Janeiro, 24 de junho de 1970.
— Hervdsio Guimarães de Carvalho —
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — (Representante
Legal da Instituição) — Professor
Jorge Luiz Gudolle Palmeira — Chefe
do Departamento de Engenharia Nu-
clear. — Responsável — Prof. Jorge
Luis Gudolle Paltneiro.

Testemunhas: Theraeinha Ourado.
Ivonete "ase.

N INISTÉRIO
SUPERINTENDÊNCIA
O DESENVOLVIMENTO

DA 'REGIÃO CENTRO-OESTE

P RTARIA	 0056, DE 19 'DE
- JULHO DE 1970

O Superintendente da Superintene
dênci do Desenvolvimento cia 'Reeiae
Cente ls-Oeste, no-uso de suas atribui-

MINISTÉRIO
DAS -

UNIAS, E ENERGIA

OIVIISSA0 NACIuNAL
E ENERGIA NUCLEAR

Têm de Convênio .celebrado entre a
Cor is.s4o Nacional de Energia Nu-
alce. e o. centro de Energia Nu-
cieu ,Universidade Federal de
Per ambueo. ..-•

-•Ter io DEIC. no O9-70
Am Base de 1970 .
Pio osso —

 de.
	 'n9 1(10.893-70-

A omissão -Nacional :de Ener ai a-
Nuele r, Autarquia Federal, .doraeeri:
te ue. ignacia CNEN, çoin reecie à 'Rua
Genei l Severiano ri9 . 90,. nesta cidaue,
repre, entesta pelo . eeu - Presidente,
Proles or H e r v ivero •uirnarães de
Cana tio e o Centro cie Energia Nu-
clear a Universidade Federal ele Per-
namb co, neste ato denominado 'Be-
netici do, coro sede em Recife repre-
senta ha pelo Prof. Cano 13orghi, com
a int. rveniência, .do responsável Pro-.
fessor Cano Borghn Diretor do Cen-
tro ci Energia Nuclear — acordam'
em fi Mar o presente convênio, do
qual zem parte integrante os anexos
I, II, II, IV, sob as condições e cláu-
sulas eguintes:	 .

Ciai suta -I — Do Objeto — .0 pre-
sente onvênio tem por objeto regular
a coo dração restrita a ser preetada
ao, B neficiado como Auxilio pala
realize ão da Atividade cujcs progra-
ma co titui o Anexo n9 1, soe d, at-
aignaç o de:, Anexe I — Programa
Previs o:1 •

Clã ida II - Da Vigência — Este
comei o é firmado para vigorar du-
rante • ano base de 1970, terminando
a 31	 dezembro de 1970.

ckáv ula III — Dos Recursos Fi-,
nancez os — Os,, recursos financeiros,
para atendimento do .disposto na
cláusu a I, á serem fornecidos pela
"C "i" em moeda nacional, para
aplica ao constante do Anexo II, se-
rão .d Cr$ 18.826,00.

Subc dusula Unida — As importán-
Mas f rnecidas pela , CNEN, em de

-correu ia da -execução deste Termo,
serão Movimentadas pelo represen-
tante egal do Beneficiado através do
Banco Ida Brasil ou da Caixa  Eco-
rtórnic

Udu ula IV — Do Fornectesento do
AUxilb — A CNEN se reserva o di-
reito c e fonecer Auxilio parceladO e
de det rminar o número de parcelas,
de. actrdo . com suas' disponibilidades
orçam( ntáriae, durante o ano base:.

Cláu , Id. V — Das Prestações de
)anta — O Beneficiado deverá pres-
tar col tas, até o dia 30 de junho do
ano se ao ano base; de confor-
midade com o disposto adiante.

Subc áusula Primeira — O Benefi-
ciado e compromete a apresentar a
Presta( ão de Contas .de tuteado com
as Inst uçoes Sôbre Prestação de Con-
tas (A exo IV), bem como a obser-
'ver as 'Normas Para Concessão de
Attaili (Anexo III).

Subc 'usulçSegtinda — As quan-
tias fc'neoidas pela CNEN e o seu
Baldo r o poderá() ser destinados à

DO INTEMOR
ções legais,: resolve dispensar, a pedi-
ras, Graamar ue gelo, celic.al de Achane
Met-taça°, uivei 12,.A, pertencente ao
Quitai° ue Peseoal da Prefeitura - do.
Lestrito e,ecieral, tia filiação -de confi-
ança cie Clieee do Serviço de 'Contai,-
le Orçamentário da Divisão de' Finan-
ças, prevista na Organização da Se-
Cratera Executiva desta Supeeinten-
dencia. — Ehg. Sebastião. DOnte de
Caniargó Júnior	 Superintendente.

ÊRMOS DE CONTRATO
apiicarão diversa dá Prevista' •neste

ei mo, fluo s e• nu o permitido sua
ceensterencia entre • itens diferentes,
No casode não. utilização afta dos
reetusas 'sela o saldo eecolhido à Te-
souraria ua ene-Ele, juntamente cora a -
arestaçao cie Contas.

Suoclausula TércOra — Os saldos
reetituicios a. CNEN serão recebidos.
coneicionalmente, até a aprovação
erestação ue contas.

Clausula VI —Dos Relatórios —.O
Beneficiado dever apresentar; até
trinta dias após o termino-.deste coa-
vénia: a) — um relatório' sucinto 'das
atividades administrativas; ti)— una
relatório circunstanciado das advida
des. cientificas; tie acera°, com o Ane- •
xo

Clausula VII — Das Publicações.—
O 'Beneficiado deverá remeter à,  • •
CIVEN ires cópias cie quaisquer pia-
blicações resultantes do- Auxilió cpn-
ceoido -.por este -convênio: Em todas
as • publicações 'deverá contar releiam-
•c,e, à colaooração prestada pela
:ÇNENe.

Cláusula • VIII -;-* Da Fiscalização
— A • CNEN se reserva' o direito de
fiscalizar a perfeita . aplicação dos re-
cursos concedidos, bem corno de veri-
ficar o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locaiseee trabalho,
contato -pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados:.

Clausula /X — Do uso da Biblio-
teca.= O Beneficiado se Prontificara
a- fránqueale a pua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por .em-
préstimo de Biblioteca por prazo não
superior a 30 . dias corridos.	 •

Cláusula X Da Responsabilidade
— O interveniente fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicação
dos recursos, de . acerdo com a finali-
dade estabelecida.

Subcláusula Única — Os 'materiais
e equipamentos adquiridos com au-
xilio da CNEN, serão de propriedade
da-Mesma, ficando sob a guarda é
esponsabilidade do Beneficiado, da-
Sente a .vigência do presente convê-
nio e,efindo este, enquanto et CNEN
não exigir a sua restituição. 	 .

C/dusuia XI — Da Denuncia ••—
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência. de 60 (sessenta) dias. Nes-
te oaeo á Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) . dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades e a prestação
de contas.

Subóláusula Única -- O não -cum-
primento pelo Beneficiado do estipu-
lado nêste convênio implicará na de-
núncia do mesmo, com a conseqüente
restituição de todos os recursos e ma-
teriais em poder de Beneficiado sem
prejuízo das medidas cabíveis, haven-
do impedimento da celebração do
nôvo convênio, até a apuração final
dás responsabilidades.

Cláusula XII .— Da Autorização ,--
O presente convênio é celebrado de
acórdo cora o disposto na Lei número
4.11S-62, aRt5oluções .CNEN números
1-65, 2-65 e 1-66. e decisão da Co/Mis-
são Deliberativa da OMR/ em sua
3359 sessão nos têemos'd0. Processo

100.893e70 que paina a fazer parte
Integrante e- complementar do pMen-



90,0
70,0
80,0
92,0
98,0
75,0
90.0
61,0
0,0
75,0
73,0
66,0
60,0
86,0
75,0
92,0
h0,0

67,0
62,0
67,0
00,0
60,0
64,0
81,0
80,0
87,0

71,0

• 95,0
62,0
75,0
61,0
74,0
'74,0
61,0
64.0
67,0
63,0
71,0
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODACEM
CONCURSO N9 1/70

CONTRATAÇÃO DE . ENGENHEIROS PELO D. N. E, R.

Relação dos candidatos aprovados na prova de seleção

A Divisão de Recursos Bunaanos, torna pública a lista dos çandidatOS
aprovados ma prova escrita.

Engenheiro-Civil:

de 

	 ..(f3e0,0 I	 Parte 11)..7

Número
de	 Nome dos candidatos

Inscrição

01-GB Fernando Monteiro de Moraes 	
03-GB Artur Orátia Fernandes de C. Reis 	
05-GB Lycério da Almeida Filho 	
09-GB Francisco Fernando de. F. Lopes 	
10-GB Fernando Parreira.3 Rodrigues Lima 	
22-GB José Valdécio da S'Iva 	
e5-GB Pedro Henriqua eatntos	 Mac,êdo
41-GB Glória Cell Souto Bate,i,1
42-GB José Bechal a Neto 	
43-GB Malaquia Abrabão }lanava:
61-GB Antônio Pedro Vasconcelos
8-GB José Cornsztejn • 	

58-GB Mirandi- Dias da Silva 	
65-GB Rinaldo de Andrade Pinto 	
73-GB Isaura Vai . Costa Gaia 	
79-GB Expedito Helvécio Lama Filho 	
87-GB Milton Elizeu Kohn . 	

Engenheiro-Civil do 29 D.R.F.
08-PA Artur Phorfirio Apuritan. C. A. Wansel 	
04-PA Maria Helena Silva de Moraes 	
87-PA Casar Vlademir Luna 	 . 	
13-PA Benat) Nunes GouVéla •	 •
14-PA António Rodrigues de Carvalho 	
I6-PA Roberval Rapouso . 	
17-PA Walter Manoel Mendes 	
18-PA Edson Segtawich Gomes Cardoso 	
24-PA José Ignácio de Azevedo 	

Earienhe;vá -Clvil do 39 D.R.F.
01-CE José Ernani• Rosa Çav•alcanti. 	

Engenherro-Civil do 49 D.R.F.
01-PE Manoel Marques Costa 	
02-PE 'Rubem Sérgio Furiani 	
03-PE 1talo Brito Sobrai 	
05-PE José Reginaldo Nunes Batista 	
0'7-PE José Ciro Mélo de Medeiros 	
05 =PE José Ciro Melo de Medeiros 	
08-PE Rosana Bezerra Correia 	
09-PE Maria do Socorro Contenho Pontes 	
13-PE William Veloso da Silva .... 	
14-PE Marinaldo Marinho da Silva 	
20-PE Érico 'da Veiga Pessúa •	

Engenheiro-Crvil do 59 D.R.F.
01-BA Encimar Pimentel Chagas 	 	 63.0
02-BA Samuel Altas Julião 	 ' 	 	 84,0
03-BA Paulo Pereira Valverde 	 	 63,0
05-BA José Moacir B. S. Santana 	 	 61,0
10-BA Edéaio Mercês dos Santos 	 .	 83,0

-BA José Olímpio Cardoso . 	 	 69,0

Engenheiro-Civil do 69 D.R.F.
01-MG Tarciso Keifer Carcicso • 	

28-MO Vinícius do Rêgo Luna 	
29-MG Gileno Godoi Guimarães 	

02-MG Sinval Pereira
04-MG José Couto Filho •	
05-MO Ottonio Machado de Queiroz 	
06-MG Joaquim Viiiira Neto
07-MG José Maria Bhming 	
08-MG Edmundo Pereira Furtado

23-MG Guilherme Brandão Fecterman 	
24-MC Wilton de A. V. Baptista. 	
2G-MG Áurea Aparecida Marques 	

22-MG Omérimo Constantin Calazakis 	

30-MG João Baptista, Duarte 	
31-MG Delormel Castro Júnior 	

11-MG José Comes Machado 	

21-MG Guiomar da Rocha Cortas 	

10-MG João da Luz Lara 	

19-MG Raul Soares de Queiroz 	
16-MG Durval de Oliveira ./loreiia 	

68 O

64 O
70.0

64,0

90,0
76,0

69,0

94,0

72,0

77,0

60,0
72,0
81,0

72,0
68.0

62,0

79,0

60.0

60,0

80,0

Engenherio-Cívil do 89 D. R . F.
60,002-SP Ra.piel Parsekian 	 	
69,013-SP Joaquim Antonio Gonzaga 	 	
62,014-SP Said Baru ich Filho 	
60,0I7-SP Foze Kalil Abralaão . 	

de	 eG éa-nclidatoa	 •Graus
Inseriffio
18-SP José Tanigute . 	 	 75,0

Pigèfilieb.á eilát do ir D. J. : b" .

02-SP NeLson Wakate Souto 	  62 O

ist
-pt, josé Augusto Gomes Leal 	 	 60,0'

	

R Luiz Roberto B.oscardini . 	 	 73,0
Engenheiro-CWil do 309 D.R.F.

OlaRi$ Giselda Piegas Rolim 	 	 67 O
Gi-R,S barba Alberto Marchiori 	 . 	 	 76,0
i:243 .$ Õrlan,do José Quadros ide 2241b 	 	 'el.() •
1W-RS Nereide Antonio 'Sfiniafim 	 	 74,0

- Engenheiro-Civil do 189 D.R.F.	 .
01-P/„ Wilton Luis Neivis de Moura Santos 	 	 76,0
0-PI Ia-mar Portela Santds 	 •	 81,0

Engertehire-Civil do 209 D.R.F.
01-AL Márcio Lanzuerkay Brandão Barros 	 	 89.0
02-AL ,Geraldo dos Anjos 	 •	 92,0
03-AL Amlicar de Alencar Sarmento 	 	 91,0
05-AL Luiz Lima da Silva 	 	 89,0

•Engenheiro-Civil 'do 219 D . R . F . •
02-SE Hélio Cavaicánti Reis 	 •	 60.0

• Engenheiro Mecânico da Guanabara
kO-GB Clauditia Charles .Girand 	 	 68 O
72:-GB Aloisio Sbruzzi Cezar 	 •	 780
74-GB ¡Caber klippel . 	 	 690
76-B Elvécio Ladeira Pessoa . 	 	 60 O -

'1
	

ibi	
O'}1-01224 Helmuit Noberto Hossmann 	 	 72

8-Gt Alvaro Franco Pt3 	 • 	 	 66 O
1-d13 Antenio José Gonçalves 	 	 90 O

Engenheiro Mecânico do 89 D . R. F.	 •
0.1.-PA Gilberto de Freitas Aaaújo 	 67,0
11-PA Manoel Jesus Sales de Carvalho 	 	 63,0

Engenheiro Mecânico do 69 D. R. F.
09-MG Osvaldo Soares Pinto • 	 	 66,0
20-MG Daniel Fasani Bageti 	 	 65,0

Engeeehiro Mecânico no 89 D. R. F.
03-SP Mala° Simões de Carvalho 	 	 600
11-SP Luiz Gonzaga Amaciei 	 	 72,0
12-SP Sebastião Osvaldo da Silva 	 	 61.0
15-SP Xikito Toniya,	 	 72,0

Engenheiro Meeâniteo do 99 D. R. F.
03-PR Odilon Lopes Walibach 	 • 62,0

Engenheiro Mecânico do l09 D. R. F.
03-RS José Oriovaido Paimeiro Ribeiro 	 	 90,0

Engenheiro Cartográfico da Guanabara
23-GB Ivan Conceição	 100,0
47-GB Nelson - Cesta de. Atmeida 	 	 61.0

Engenheiro Eletrônico da Guanabara
89-GB Leonhard Iforoncajezuk . 	 	 93,0

ENGEW-IARIA OPERACIONAL DE ESTRADAS

Sede
02-GB Afonso Jorge Costaleinga . 	 	 100,0
07-GB Dirceu Casar Façanha 	 	 100,0
08-GB Jose Henrique Coelho Sodok de Sá 	 	 100.0
12-GB Mario Brugger da Cunha 	 ,. •	 100,0
17 .1 GB José Caetano Santiago Dias 	 	 100,0
18-GB Luiz Miguel de Miranda 	 	 100,0
21-GB Raimundo Mendes Baxbosa. de Lucena 	 	 850
24-GE José Albino Crin Valente 	 	 100.0
29-GB Hugo • Pereira Caldas 	 	 95,0
33-GB - Luiz Miod	 80,0
36-GB José de Ribamar Pereira da Silva 	 	 85.0
59-GB Roberto Lenzi Gomes . 	 	 63 O
60-GB José Oila bperantlic 	 • 700
61-GB Jairo Rodrigues - da Silva 	 	 65,0
62-GB' Antonio Flávio Pena de Alcântara 	 	 73,0
63-GB Fernando Alves de Siqueira 	 	 • 90,0
61-GB Arnaldo Maaalhaes Cid	 70,0
86-GB Roberto José Sanches Mussliner 	 	 60,0
68-GB Rivaldo Caffagni	 70,0
89-GB Senir Alves de Oliveira	 85,0
88-GB Manoel Valente Ferreira 	 78,0

Operaaínani de Construção Civil - Sede
11-GB Jacy Malta de Alencar 	 	 95,0
14-GB Paulo Robert) Oliveira N. Chwander -. 	 	 93.0
15-GB Li."- Felipe Marques dos Reis 	 	 89,0
16-GB Paulo Jogé Guedes Pereira . - 	 	 93,0
19-GB Aureo Feraeira Sadrío•. 	 	 •	 	 92,0
31-GB José Augusto de Oliveira Tomé 	 	 95,0
32-GB Nadir Fialao de Iulio 	 	 95,0
34-GB Veranlaud Mendes de Azevedo 	 	 79,0
45-GB Murilo Cortea Monteiro da" Silva 	 	 96,0
46-GB Paulo Alvarenga Imperial . 	  100.0
55-GB Josenildo • Aragão Feitosa	 90,0
57-GB Ricardo Cartaz 1Junteiro da Silva 	 	 98,0
85-GB Otávio Konri Brantes 	 97,0

Operacional de Eletricista - Sede
13-GB Zicláudio C mstainino Viveiros Costa 	  • 80,0
48-GB Paulo Sérgio Goulart 	 •	 90,0
49-GB Roger Fer iandea •	 	 85,0
70-GB Carlos Maano Ferreira Goulart 	 •	 85,0
75-GB Fernando de Paiva Paes Lemo 	 	 90 O

'Graus

Oliveira 	

,

. '
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Operacional de Mecânica — Sede
30-GB Chistaan (ato Heintz 	
37-CE Celso de Oliveira Belo Cavalcante 	
39-GB Checie nr Jabour Chequei' 	
71-GB Lécio José Montes da Silva sl 

Operacional de Mecânica do gs D.R.F.
-MG Sérgio Carlos Horta 	 	 61,0

Os candidatos acima deverão apresentar os seus ,titulos, de acôrdo com
as normas do concurso, 'até o dia 18 do mês de julho próximo vindouro.

Rio, 18 de j-aho de 1970. — Téc. Adm. Geraldo José de Oliveira, Chefe
da DRII.-	 . .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Nome dos cosedidatos
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

NEUROCIRURGIA DO DEPARTA-
MENTO DE NEUROLOGIA
1 — Estado atual da Neurocirurgia

e importância para o médico prático.
2 — .Fisionatologia cia nuertensao

intracraniana.
3 — Clinica da hipertensa0 intra-

craniana.
:c.ea— Cefaléia. Fislopatoiegia e oh-Lu	

Vomito. Fislopatologia e dl-

• 6 — Consciência na hipertensão in-
trecraniana. Fisiopataergia e rirem.

7 — Semiologia neurocirergica. Ar-
teriografia cerebral.

8 — Semiologia. Pneurnoencefalo-
grafia.

9 — Semiologia. Mielografia.
10 — Smdromes corticais,
11 — Tumores do lobo Irental..
12 — Tumores do lobo parietal;
13 — Tumores do loba temporal.
14 — Meniageomas da base.
15 — Tumores do 3.9 eentriculo e

núcleos da base.
16 — Síndromes optombanmaticas.
17 — AdenomaS da hipófise.
18 — Sindromes da fossa posterior
19 — Tumores de linha media. Me-

duloblastorna,
20 — Tumores cerebelares.
21 — Tumores do ângulo pento.
22 — Síndromes de compreensão

medular.
23 — Síndromes raedcularee. Hérnia

de disco.
24 — Algias da face. NeuralgJa dc

trinemio.
46 — Cirurgia dos nervos perifé-

ricos.
— Fisica e fisiopatoiogra dos

treumas crânio-encefálicos.
27 — Cliziica de trtiumatismos crê-

ruo-encefálicos.
28 — Cuidados gerais nos trauma-

tismos crânio-encefálicos
— Trauma raquemedular.

patologia.
30 — Trauma racreemectular. Cli-

nica.
31 — Hidrocefalia
(Dias 12-3 a 2-12-970)

_ESCOLA
PAULISTA DE MEDILMA

1	 EDITAL
Concurso para provimento do cargo

dpe Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia Toracica do Departa-
mento as Cirurgia da Escola Pau-
lista de Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercido, Professor •outor Horàcto
Kneese de Mello, faço público que
estarão anertas na 'Se:reteria da Es-
cola Paulista de Medicina ó rua Bo•
tucatu n.9 720, São Paulo, as inscri-
ções ao concurso para provimento do
cargo de Proiessor Titular da Dis-
ciplina de S3irurgia Torac.na do ue-
partamento de Cnureia, pelo prazo de
'EC dias, contad •)s cie 3 ae março de
3970.

Poderão concorrer ao cargo os por
tadores ele. Titulo . le Doutor Prures-
sõres-adjuntos. _ do teusee livres ou
pessoas de alta qualificação cientifica
a juizo da Congrega rias., pe i e voto de
2/3 de acua menve- as.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentaçã e de um regue-
simeuto ao Di retriz', instruric com os
seguiotes documeatas:

r — Prova de ser orasliel ee nato ou
naturalizado:

II — A estados de asnioade fisica
e mental e de Idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV — Titulo de t' tor;
V — Documentação de atividade

profassional ou cicie-Moa que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Condoas_ em 6 vias;

VI — Prova de paeamor to da taxa
respectiva;

VII — Feaha corrida da policia.
O processamento do concurso obe-

decerá o Regimento da Escola Pau-
lista de Medicina e normas do Con-
selho Departãmental, de acordo com
a lei vigente.

O concurso constará der
I — Apreciaçao de titulo:
II — Prova prática'
III — Prova didática.
O programa- da -disciplina em refe-

rência foi aprovado pelo Conselho
Jepartamental em 20 de fevereiro de
970 e encontra-se ein anexo ao pre-
ente edital.
Saci Paulo, 3 de março de 1970. —

Marly Tereza Galvani Chefe de Se-er•-'	 -.vetaria. — Horácio Kneese de Mello,
%reter em .exercicio.
PROGRAMA DA. DISCIPLINA DE

CIRURGIA . TORACICA. DG DE-
PARTAMENTO DE CIRURGIA
1 — Pré e posoperatório em Cirurgia

Torácica.
2 — Parada cardíaca e recuperação.

— Traumatismos torácicos.
4 — Afecções cirúrgicas da pleura.
5 — Neoplasias do pulmao.

— Tumores do mediastino.
7 — Afecções-supurativas do pulmão.
8. — Principios do tratamento cir-

aárglco da tuberculose pulmonar.
9 — Aneurismas da flerta. torácica.
10 — Afecções do pericórdio.
11 e- • Principios de circulação ex-

Sea-corpórea na cirurgia..

12'— Cardiopatias congenitas acta-
noticas :.'fislopatelogia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgice.

13 — Carcliopatias congénitas cia-
nóticas: . fisiopatoloela e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

14 — Cardiopatias adquiridas: fi-
siopatologia e ininciplos gerais do
tratamento cirúrgico,

15 — Bloqueio cardíaco e marcapas-
so cardiacc

16 — Coronariopatiar revascularl-
ração do miocardic.
- 17 — Afecções congenitas do pul-
mão. Enfisema bolhoso. Cistos aereos
do puhnao.

18 — Afecções cirúrgicas, do dia-
fragma.

19 — Malformações deformidades e
tumores La parede torácica

20 — Hipotermia em cirurgia car-
anca.

EDITAL
Concurso para provimento do cango

de Professor Titular da Disciplina
de Neurocintrgia do Dr.partamento
de Neurologia da Esroia F'anlisto de
tfedicina.	 •
De ordem do Sennor Diretor em

exercido Doutor Horácio T.neese de
Mello, faço público que estao aber-
tas na Secretaria da Escora Paulista
de Medicina, à rua Botucatu n. 9 720,
.a.aac Pauie as inscrições ao concurso
para. provimento do cargo cie Profes-
mr Titulai da Ealiesplina .de Neuro-
cirurgia do Departa rneato de Neuro-
vaia, pelo • prazo de 180 dias, conta-
eos. de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do-Titulo de Doutor, Profes-
sores-adjuntos, docentes livres . ou
pessoas de alta qualificaçá. cientifica,
a juizo da Conereeaseão, pelo unto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruido com os
5er. rAlluteS documentos.

1 — Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado:

II — Atestados de sanidade física e
mental e de Idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares; •

IV — 'Mulo de eleitor;
V — Documentaçao de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso ern 6 vias:

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva:

VII — Falha corrida an Micta.
O processamento do concurso ooede-

cerá o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas ar Conselho
Departamental, de acare° com a lei
vigente.

O concurso constará de
— Apreciação de títulos:

II — Prova prática;
III — Prova didática
O programa ca disciplina em refe-

renda roi. aprovado pelo leenselho De-
artamental em 20 de fezerefro de

197O e encontra-se em anexo ao Pres
sante edital.

São Paa,o, 3 de março de 1970. —
Marly Tereza Galvant Chefe de Se- •
deraria, — Floreteio Knesse de Mello,
fil retor em exercido.

MINISTÉR:0

INTERIOR
DEPARTAUVITO NACIORAL

DE 03RAS DE SAMEAfjEdT0
ATA N9 36-70

Ata da reunião da Comissão de Con
corrênciti de Serv.ç os e Obras
(CCSO), para receozmento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n9 36-70; referente ao pros-
seguimento das obras do L.t3MLI
Público de Aoastecimento de Agua
da cidade de Manclaguari, no Esta-
do do Paraná,. 139 Distrito Federar
de Obras de Saneamento, conforme
as exigências e características cons-
tantes do Edital e da Especificaça.)
n9 36-70.
As quinze horas do dia trinta de

junho de mil novecentos e setenta,
reuniu-se, na sede dêste Departamen-
to, sito à Avenida Presidente Vareas
número 62, 99 andar, Estetlo da Gua-
nabara, a Comissão composta pelo
Engenheiro Alfredo Eduardo Roainsor
Aldridge Carmo, como Presciente
CCSO, pelo Procurador Ayrtori Ma
noel D'Avila, pelos Engenheiros Jonas
Machado Bastos e José Ferreira
membros da Comissão e pelo Admi-
nistrador Humberto Lopes Potyguara
da Silva, servindo de secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senho,
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
Tomada de Preços n9 36-70, tenao
comparecido e entregue a nro arta o
representante da firma ETESCO S A.
— Escritório 'Técnico de Engenharia

Sanitária e Construções, inscrita mete
Departamento sob n9 32.

Estando a firma com seus documen-
tos de acôrdo com o Edital, passou-se
a abertura do envelope de proposta
que em resurno foi a seguinte;
ETESCO S. A. — Escritório Técnico

de Engenharia Sanitári:.
e Construções

Preço total dos serviços;
Cr$ 1.378.487,82 (um milhão, trem

zentos e setenta e oito mil, quatro-
centos e oitenta e sete cruzeiros e oi-
tenta e dois centavos).

Prazo para execução:
26 (vinte e seis) meses.
Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-

sidente encerrou a sessão às quinze
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelas membros da Comissão.

Rio de Janeiro, trinta de junho de
mil novecentos e setenta. — Humberto
Lopes Potyguara da Silva — aecresa-
rio. — Alfredo Eduardo Robinson Al-
dridge Carmo — Respondendo pela
Preeiderica da CM). — Ayrtcrti Ma-
noel D'Avlla — Procurador membro
da Comissão. Joucts. ?tachado Bas-
tos — Ene,enheiro membro da Comis-
são. — José Ferreira — Engenheiro
membro da' Comissao.

ATA N9 41-70
Ata da reunião da Comissão de Con-

correncia de Serviços e Obras ....
(CCS0), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n9 41-70, referente a exe-
cução dos serviços destinados ao
Sistema Público de Abastecimento
de Agua da cidade de Cachoeira
dos Ma.oruros, Estado de Minas Ge-
rais, 99 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, conforme as exigên-
cias e características Ca71stantes do
Edital e da Especificação n9 41-70.
As dezesseis horas do dia trinta de

junho de mil nose centos e setenta.
reuniu-se, na sede d,..re Departamen-
to, sito à Avenida Presidente Vargas
número 62, 99 andar, listado da Gua-
nabara, a Cornssão composta pelo En-
erinheiro Alfredo Eduardo Robineon
Alar! sge Carmo, como Presidente da
CCM. pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, nelos Engenheiros Jo-
nas Mecha eo Bestes e José Ferreira,
memba Comieseo e pelo Adminis-
trador Isembeeto I ooes Potyguara da
silva, servindo de tereet trio.

Declaraaa aberta a sessão, o Se-
nhor PresIdente comunicou aos- pre-
sentes mie a meeira se destinava ao
receb rmento e abertura das propostas
rara Tomada de Preces rr.9 41-70, ten-
do =carecido e entreeue a pronosta
o representante da firma SANE=
— Saneamento e Serviços Técnicos de
Eneenharia	 inserira reiste
partamento, sob o número 453.

Estando a firma com seus documen-
tos de acôrdo com o Edital, passou-
se a abertura do envelnoe de propos-
ta eive em resumo foi a seguinte;
SANFTEC — SrPreamerzto e SerVços

Técnicos do Engenharia Ltda.
Preço total dos serviços;
Cr$ 4a8.001.00 (quatrocentos e oito

mil cruzeiros).
Prazo pera execução:
24 (vinte e quatro) meses,
Na aa mais ocorrendo, o Senhor Pre-

slaente eacerrou a sessão às deeersels
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como secretario, a lavrar a ore-
sente Ata, que vai por mim assinada
e neles membros da Comissão.

Rio de Jeneiro, trinta de junho de
mil noveceetos e setenta-. — Humber-
to Lopes Potifeuara da Si?va — Secre-
t•s rio. — Alfredo Eduardo Robinson
Aldri qrfe Cai; zo — Resnonaendo pela
aresie ancia da CCSO. — Ayrton Ma-
noel D'Avila — Procurador membro
ea ComirsSo. — Jonas Machado Bas-
tos — Eneenhei ro membro da Comia •
são. — José Ferreira — Engenheiro
membro da Comissão. '

Número
de

inscrição
Graus

100,0
97,0

100,0
91,0

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Cr$ 0,16


